
TRIBUNAL DE CONTAS

TC/005889/2017

Número do protocolo: 005889/2017

Data de autuação: 03/03/2017

Tipo: PRESTAÇÃO DE CONTAS

Assunto: PROTOCOLO GERADO AUTOMATICAMENTE.

Interessado(s):

Procedência: CAMARA DE PARNAIBA

Relator: WALTANIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA

Procurador: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO

T
C

/005889/2017 - P
ag 1

 1/1



 

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

 
 

______________________________________________________________________________________________ 

Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM 

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO 

 

 

 

Parnaíba, 09 de agosto de 2018 

 

 

 

 

 

Ao.........:  Gabinete do Conselheiro Luciano Nunes Santos  

 

 

    

 

Encaminha-se o processo nº 005889/2017 ao Gabinete do Conselheiro Nunes à pedido. 

 

. 

 

Respeitosamente, 

 

 
(assinado digitalmente) 

Omir Honorato Filho 
Auditor de Controle Externo 

Diretor da Unidade Integrante da Secretaria do TCE PI Parnaíba 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - Omir Honorato Filho - 09/08/2018 11:05:47
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Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

Gabinete Conselheiro Luciano Nunes Santos 
 

 

 

 

Ref.: PROC: TC/005889/2017 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

UNIDADE GESTORA: P. M. DE PARNAÍBA 

PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO 

 

 

 

DESPACHO 

 

1. Por motivo de foro íntimo, declino suspeição para atuar nestes autos (art. 145, § 1º, 

Código de Processo Civil e art. 479, caput, do Regimento Interno do TCE/PI). 

 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria Processual para redistribuição. 

 

Teresina – PI, Tribunal de Contas do Estado, Gabinete Conselheiro Luciano Nunes Santos 

em 23 de Agosto de 2018. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Conselheiro Luciano Nunes Santos 

Relator 

 

 

 
 

 
 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - LUCIANO NUNES SANTOS - 24/08/2018 12:05:32
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ti2t$ Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

Memorando n.° 49/2018-DP-D 	
Teresina, 03 de setembro de 2018. 

Da: Diretoria Processual 
Para: Chefia de Gabinete da Presidência 

Sr. Chefe de Gabinete, 

Trata-se de solicitação de sorteio no Plenário desta Casa, 
para designação de um novo relator, com a posterior compensação, 
para as Contas do Município de Parnaíba, exercício 2017, em virtude 
da suspeição apontada pelo Conselheiro Luciano Nunes Santos 
relator da referida unidade gestora no exercício de 2017, no 
TC/005889/17 (Prestação de Contas da P. M. de Parnaíba). 

Ressalte-se que a Conselheira Lilian Martins, relatora do 
exercício 2016, em obediência a alternatividade processual, não deve 
ser incluída na lista do sorteio. 

Por fim, os Conselheiros Substitutos Alisson Araújo, 
Delano Câmara e Jackson Veras também não devem participar do 
sorteio, em virtude de terem se julgados suspeitos/impedidos de 
relatarem a unidade gestora, antes da realização da distribuição 
anual de processos, mediante sorteio eletrônico. 

Atenciosamente, 

— ItTo de Orito Rocha 
Diretor Processua o TCE/PI 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JOSE BASTOS MOURA - 03/09/2018 10:55:32
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Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO          PROCESSO TC/005889/2017  
 

 
 
 

 
Em virtude da suspeição apontada pelo Conselheiro Luciano Nunes para 

atuar no presente processo (peça 02), Prestação de Contas de Gestão do Município de 

Parnaíba - PI, exercício 2017, o mesmo foi redistribuído, conforme a Decisão Plenária 

nº 994/18-E (rol de atos da peça 03), para a Conselheira Waltânia Alvarenga. 

 

 Por fim, o Processo TC/006435/2017, Prestação de Contas de Gestão do 

Município de São Miguel do Tapuio, exercício 2017, sob a competência do 

Conselheiro Luciano Nunes, foi redistribuído à Conselheira Waltânia Alvarenga, por 

compensação, em conformidade ao artigo 312 do RITCE/PI. 

 

Retornem-se os presentes autos à Unidade Regional de Parnaíba. 

 

 

 

Teresina-PI, 10 de setembro de 2018. 

 

 

(assinado digitalmente) 

ÍTALO DE BRITO ROCHA 

DIRETOR PROCESSUAL 

 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ITALO DE BRITO ROCHA - 10/09/2018 12:28:29
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Câmara Municipal de Parnaíba 2017.. CNPJ: 06554430000131
Edifício Elias Ximenes do Prado,S/N
Bairro: Centro. Parnaíba - PI

< Todos os órgãos (Consolidado) >

Pág. 1de 2
Impresso em 06/02/2018 11:22:25

** Demonstrativo Financeiro. Referência: Dez/2017 **

R E C E I T A S D E S P E S A S
Títulos No Mês Até Mês Títulos No Mês Até Mês

Receitas Orcamentárias Despesa Orcamentária
Receitas Correntes Legislativa 1.091.803,23 10.012.653,33

Receita Patrimonial 259,02 9.417,72 Sub-total 1.091.803,23 10.012.653,33
Sub-Total 259,02 9.417,72

Receita Extra Orcamentária Despesa extra-orcamentária

Créditos a receber por reembolso 745,68 793 088,57 Créditos a receber por reembolso 745,68 792.377,27
Depósitos e Consig. Diversas 108.386,95 1.158.531,04 Depósitos e Consig. Diversas 128.941,67 1.181.519,30
Transferências Recebidas 901.164,50 9.999.837,12 Transferências Concedidas 0,00 0,00

Sub-total 1.010.297,13 11.951.456,73 Restos a Pagar (Pagos no Exercício) 0,00 70.959,27
Sub-total 129.687,35 2.044.855,84

Despesa do Exercício a Paaar Desoesa do Exercício a Paaar fSaldo Anterior!
Pessoal a Pagar 0,00 10.222,14 Pessoal a Pagar 0,00 10.222,14
Fornecedores do Exercido 3.500,00 139 485,27 Fornecedores do Exercido 5.503,25 135.985,27
Despesa do exercício em liquidação 18.874,35 18.874,35 Despesa do exercício em liquidação 0,00 0,00
Suprimento de fundo a pagar 0,00 Q^OO Suprimento de fundo a pagar 0,00 0,00
Sub-total 22.374,35 168.581,76 Sub-total 5.503,25 146.207,41

Saldo Exercício Anterior Saldo Mês/Exercício Seauinte
Caixa 0,00 0,00 Caixa 0,00 0,00
Conta Única 0,00 0,00 Conta Única 0,00 0,00
Bancos Conta Movimento 20.122,05 105.955,01 Bancos Conta Movimento 799,70 799,70
Bancos Contas Vinculadas 0,00 0,00 Bancos Contas Vinculadas 0,00 0,00
Bancos Contas Arrecadação 0,00 0,00 Bancos Contas Arrecadação 0,00 0,00
Aplicações Financeiras 205.733,35 97,43 Aplicações Financeiras 30.992,37 30.992,37
Sub-total 225.855,40 106.052,44 Sub-total 31.792,07 31.792,07
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Câmara Municipal de Parnaíba 2017.. CNPJ: 06554430000131
Edifício Elias Ximenes do Prado,S/N
Bairro: Centro. Parnaíba - PI

< Todos os órgãos (Consolidado) >

irk Demonstrativo Financeiro. Referência: Dez/2017 **

R E C E I T A S D E S P E S A S
Títulos No Mês Até Mês Títulos No Mês

Total Geral 1.258.785,90 12.235.508,65

Até Mês

1.258.785,90 12.235.508,65

ORIAN'0 PINTO DB-ARAUJQ.
RESP.'tEC7trRCT395í/CPF:28691288353

9
.

'U 'y[í?c/f )

JOSÉ GERALDO ALENCARTILHO
GESTOR(A). CPF: 13900030359
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Prefeitura Municipal de Parnaiba 
Rua Itaúna, 1434 
06554430/0001 31 	 Balanço Exercício: 	2017 

.̀ ANEXO 9 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E UNIDADE 

Página 1 

ORGAOS 

01 
----------- 

Executivo 321.306.772,98 
-------------------- 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL 
-------------------- 

10.012.653,33 

01 Legislativa 10 012.653,33 

01 02 SECRETARIA DA CHEFIA DO GABINETE 1.364.751,59 
-------------------- 

04 Administração 1.364.751,59 

01 03 SECRETARIA DE GOVERNO 631.034,46 

04 Administração 631.034,46 

01 05 SECRETARIA DA FAZENDA 9.570.321,08 

04 Administração 5.944.722,36 

28 Encargos Especias 3.625.598,72 

01 06 SECRETARIA DE EDUCACAO 88.871.534,42 

12 Educação 88.871534,42 

01 08 SECRETARIA DE SAUDE 89.957.493,97 

10 Saúde 89.957.493,97 

01 09 SEC. DE DESENV. SOCIAL E CIDAD 10.959.533,36 

08 Assistêncial Social 10.959.533,36 

01 11 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 13.687.586,20 
-------------------- 

15 Urbanismo 13.372.089,69 

16  Habitação---------------------------------------------------- ----- 	
315.496,51 

01 12 SEC. DO SETOR PRIM. E ABASTECI 948.602,38 

20 Agricultura 948.602,38 

01 13 Sec. Transporte, Trans. e da Articulação c as Forç 4.091.842,18 

04 Administração 640.450,79 

----- -- 26 ------ Transporte
---- 	----- 	- 	- 	--- 	-------------------------------------- 

-----3 451.391,39 

01 15 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIP 785.178,18 

04 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Administração 785.178,18 

01 18 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPI 588.354,50 

----- ---- 
04 Administração 

---------------------------------------------------------------------------------- 
588.354,50 

------ 	--------- 

01 20 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUN. DE PARNAIBA 50.264.475,18 

----- ---- 
09 Previdência Social 

------------------------- 	--------------------------------------------------------------------- 
50.264.475,18 

01 26 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídrcos 301.710,94 

18 
Gestão Ambiental----------------------------------------------------------- ------301.710,94__ 

1 

fl\J 
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Prefeitura Municipal de Parnaíba 
Rua Itaúna, 1434 

0655443010001-31 	 Balanço Exercício: 	2017 

ANEXO 9 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E UNIDADE 

Página 2 

ORGAOS 

01 Executivo 

01 27 	Secretaria do Trabalho e da Defesa do Consumidor 	 498.32180 - 

11 - 	Trabalho 	 498.321,80 

01 28 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL 21:476.554,93 

15 Urbanismo 21.476.554,93 

01 30 Secretaria da Gestão 13.429.643,14 

04 Administração 7.950.713,58 

13 Cultura 3.102.769,74 

23 Comércio e Serviços 1.121.065,84 

24 Comunicações 417.886,31 

28 Encargos Especia- 837  207 67 - 

01 31 Secretaria de Projetos Esp. e Desenv. Econômico 816.662,52 - 

23 Comércio e Serviços 816.662,52 

01 32 Agência Parnaibana de Reg. de Serv. Púb-ASERPA 434.968,39 - 

04 Administração 434.968,39 

01 33 Empresa Parnaibana de Serviços - EMPA 1.732.936,88 

15 Urbanismo 1.732.936,88 

01 34 Secretaria de Esportes e Lazer 882.613,55 

27 Desporto e Lazer 882.613,55 

TOTAL GERAL 	 321.306.772,98 

FRANCISCO DE ASSIS MORAES SOUZA 	 A ACI DO SANTOS LOPES 

PREFEITO 	 C TADORA GERAL 

010.900.463-91 	 566.494.873-68 
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Documento Banco Agência Número da 
Conta

Descrição da Conta Fonte de Recurso

001001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
002001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
003001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
004001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
004001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
006001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
005001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
005001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
007001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
008001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
009001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
009001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
010001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
011001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
012001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
013001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
014001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
015001 73482030359 JOAO BATISTA SILVA DA COSTA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

84.000,00
* Valores negativos representam estornos de pagamentos

06/11/2017 06/11/2017 7.000,00
04/12/2017 04/12/2017 7.000,00

06/09/2017 06/09/2017 7.000,00
03/10/2017 03/10/2017 7.000,00

10/07/2017 10/07/2017 7.000,00
07/08/2017 07/08/2017 7.000,00

10/07/2017 10/07/2017 7.000,00
10/07/2017 10/07/2017 -7.000,00

15/05/2017 15/05/2017 7.000,00
12/06/2017 12/06/2017 7.000,00

15/05/2017 15/05/2017 7.000,00
15/05/2017 15/05/2017 -7.000,00

20/04/2017 20/04/2017 -7.000,00
20/04/2017 20/04/2017 7.000,00

20/03/2017 20/03/2017 7.000,00
20/04/2017 20/04/2017 7.000,00

25/01/2017 25/01/2017 7.000,00
20/02/2017 20/02/2017 7.000,00

Página  1 de  1

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Lista de Pagamentos por Empenho

Exercício: 2017

Data 
Pagamento

Data 
Lançamento

Credor Pago *
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Documento Banco Agência Número da 
Conta

Descrição da Conta Fonte de Recurso

001001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
002001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
003001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
004001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
005001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
006001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
007001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
008001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
009001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
010001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
011001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
012001 73726333000176 STS INFORMATICA LTDA-EPP********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

54.000,00
* Valores negativos representam estornos de pagamentos

21/11/2017 21/11/2017 4.500,00
20/12/2017 20/12/2017 4.500,00

20/09/2017 20/09/2017 4.500,00
20/10/2017 20/10/2017 4.500,00

20/07/2017 20/07/2017 4.500,00
18/08/2017 18/08/2017 4.500,00

22/05/2017 22/05/2017 4.500,00
21/06/2017 21/06/2017 4.500,00

23/03/2017 23/03/2017 4.500,00
26/04/2017 26/04/2017 4.500,00

30/01/2017 30/01/2017 4.500,00
21/02/2017 21/02/2017 4.500,00

Página  1 de  1

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Lista de Pagamentos por Empenho

Exercício: 2017

Data 
Pagamento

Data 
Lançamento

Credor Pago *

 Gerado por TCE\\raimundo.matos em 02/06/2019 11:32:18 Lista de Pagamentos por Empenho-2
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Documento Banco Agência Número da 
Conta

Descrição da Conta Fonte de Recurso

001001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

002001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

003001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

004001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

005001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

006001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

007001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

009001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

010001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

010001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

011001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

012001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

012002 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

013001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

014001 14811148000110 DIRETRIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

* Valores negativos representam estornos de pagamentos

20/12/2017 20/12/2017 6.000,00

72.000,00

20/10/2017 20/10/2017 5.400,00

20/11/2017 20/11/2017 6.000,00

20/09/2017 20/09/2017 6.000,00

20/10/2017 20/10/2017 600,00

18/08/2017 18/08/2017 2.550,00

18/08/2017 18/08/2017 -2.550,00

20/07/2017 20/07/2017 6.000,00

18/08/2017 18/08/2017 6.000,00

19/05/2017 19/05/2017 6.000,00

20/06/2017 20/06/2017 6.000,00

20/03/2017 20/03/2017 6.000,00

20/04/2017 20/04/2017 6.000,00

25/01/2017 25/01/2017 6.000,00

20/02/2017 20/02/2017 6.000,00

Página  1 de  1

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Lista de Pagamentos por Empenho

Exercício: 2017

Data 
Pagamento

Data 
Lançamento

Credor Pago *

 Gerado por TCE\\raimundo.matos em 02/06/2019 10:54:46 Lista de Pagamentos por Empenho-1
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Documento Banco Agência Número da 
Conta

Descrição da Conta Fonte de Recurso

001001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
002001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
003001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
004001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
005001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
006001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
007001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
008001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
009001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
010001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO
011001 05441330000136 CONTAB-INST.DE ADM.P.S/C LTDA********** Banco do Brasil S.A. 000023 00000115.840 BB CAMARA 115.840-6 TESOURO

* Valores negativos representam estornos de pagamentos

20/12/2017 20/12/2017 7.000,00
77.000,00

20/10/2017 20/10/2017 7.000,00
20/11/2017 20/11/2017 7.000,00

21/08/2017 21/08/2017 7.000,00
20/09/2017 20/09/2017 7.000,00

25/07/2017 25/07/2017 7.000,00
25/07/2017 25/07/2017 7.000,00

22/05/2017 22/05/2017 7.000,00
21/06/2017 21/06/2017 7.000,00

20/03/2017 20/03/2017 7.000,00
20/04/2017 20/04/2017 7.000,00
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TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Lista de Pagamentos por Empenho

Exercício: 2017

Data 
Pagamento

Data 
Lançamento

Credor Pago *
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Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1094 - 31 de Dezembro de 2012 - CADERNO I
9

LEIS

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 2.720, DE 3 1 DE DEZEMBRO DE 2012.

Reajusta o subsídio dos Vereadores do Município
de Parnaíba-PI para o Quadriênio 2013/2016, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do Município de Parnaíba, e,

CONSIDERANDO,  o  disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, o art. 29, inciso 
VI e o índice oficial de inflação apurada pelo Governo Federal através do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Am plo) no período de janeiro de 2009 a novembro de 2012.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - F ica reajustado para R$ 7.688,10, o subsídio mensal dos Vereadores do
Município de Parnaíba, para o Quadriênio 2013/2016, valor este correspondente à atualização
baseada na inflação a cumulada no período de janeiro de 2009 a novembro de 2012.

Parágrafo Único – O subsídio do Vereador poderá ser reajustado anualm ente pelo
Índice Nacional de Preços ao C onsumidor Amplo – IPCA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus respectivos efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Piauí, em 31 de dezembro de 2012.

José Hamilton Furtado Castello Branco
Prefeito Municipal

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

GABINETE  DO PREFEITO

LEI Nº. 2.721, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.

Institui a inclusão dos estudos de prevenção e
combate ao uso de drogas psicoativas lícitas e
ilícitas nos currículos das escolas municipais de
Parnaíba e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do Município de Parnaíba,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º.  As escolas da Rede Municipal de Ensino incluirão no currículo escolar o
conteúde de prevenção e combate ao uso de drogas psicoativas lícitas e ilícitas.

Art. 2º. A inclusão deste conteúdo será destinada aos estudantes do ensino fundamental a
partir do 5º ano.

Art. 3º. O conteúdo de prevenção e combate ao uso de drogas psicoativas lícitas e ilícitas 
será contemplado nos planos de ensino das disciplinas de Ciências e Educação Física.

Art. 4º. O ensino do conteúdo prevenção e combate ao uso de drogas psicoativas lícitas e 
ilícitas objetivará a conscientização das crianças e dos jovens, alertando quanto aos seguintes
aspectos:

I - farmacológicos, psicológicos, antropológicos, epidem iológicos das substâncias
psicoativas;

II - efeitos e conseqüências físicas, psicológicas, familiares e sociais;
III - tipos de consumo (uso, abuso e dependência);
IV - legislação, repressão e prevenção;
V - motivações para o consumo de drogas e condutas de risco; e

VI - drogas lícitas e ilícitas (incluindo o uso de álcool e a  automedicação).

Art. 5º . O Poder Executivo promoverá a capacitação dos professores que irão ministrar o 
conteúdo em suas disciplinas.

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir
da data de sua publicação.

Art. 7º . Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação e será aplicada a partir do 
letivo seguinte a sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Piauí, em 31 de dezembro de 2012.

José Hamilton Furtado Castello Branco
Prefeito Municipa l
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Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1221 - 20 de Dezembro de 2013
15

2013

 

ESTADO  DO  PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

G ABINETE DO PREFEITO  

 

L EI Nº. 2.846, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 
 
Reajusta o subsídio dos Vereadores do Município 
de Parna íba-PI para o ano de  2014, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
legais que lhe  confere  o art.  77, inciso II da Lei  Orgânica  do Municíp io de Parnaíba, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal e o índice oficial 

de inflação apurada pelo Governo Fed eral  at ravés do IPCA ( Índice  Nacional de Preços ao 
Consum idor Amplo) no período de  dezembro de 2012 a novem bro de 2013. 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º - Fica reajustado para R$ 8.120,94, o subsídio me nsa l dos Vereadores do Município 

de Parna íba-PI, para o ano de 2014, valor este q ue corresponde à atual ização  baseada na inflação 
acum ulada  nos últim os 12 (doze) m eses – dezembro/2012  a novem bro/2013 (Tabela  em anexo). 

 
Parágrafo Único – O subsídio do Vereador poderá  se r reajustado anualmente pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta  le i entra em vigor na da ta de sua 

publicação, produzindo seus respectivos efeitos a  partir de 1º de janeiro de 2014. 
 

Gabinete  do Prefeito Municipa l de Parnaíba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unic ipal 

LEIS

A TUA LIZA ÇÃO  DO  VA LOR  D O SU BSID IO  DE VEREA DO R P AR A O ANO  DE 20 14 
 

SUB SÍDIO  ATU A L IPC A MENSA L 

R$ 7.688,10 D EZ /2012 – 0,79% 

JAN /2 013 – 0,86% 

FEV/2013 – 0,60% 

M A R/2013 – 0,47% 

ABR/2013 – 0,55% 

M A I/2013 – 0,37% 

JUN /2 013 – 0,26% 

JUL/2013 – 0,03% 

A GO/2013 – 0 ,24% 

SET /2013 – 0,35% 

OU T/2013 – 0,57% 

N OV/2013 – 0 ,54% 

 

IPC A A C UM UL AD O – 5,63%  

 

SU BSID IO A TUALIZAD O 
 

R$ 8.120,94 
 

 

ESTADO  DO  PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

G ABINETE DO PREFEITO  

 

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2013 
 

  O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE PARNAÍBA , no uso de suas a tribuições legais 
e considerando necessid ade d e alterar o prazo para apresentação dos docum entos essencia is à 
investidura no serviço público, vem, pe la presente , informar que  o novo prazo para apresentação 
da documentação será  do dia 26/12/2013 ao dia 20/01/2014, no horário de funcionamento da 
Pre feitura, das 8:00h às 1 3:00h. 
 
  Permanecem  inalteradas as demais inform ações contidas no a ludido Edita l de 
Convocação. 

 
Parn aíba (PI), 17 de  dezembro de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 

CONCURSO PÚBLICO

 

ESTADO  DO  PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

G ABINETE DO PREFEITO  

 

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2013 
 

  O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE PARNAÍBA , no uso de suas a tribuições legais 
e considerando necessid ade d e alterar o prazo para apresentação dos docum entos essencia is à 
investidura no serviço público, vem, pe la presente , informar que  o novo prazo para apresentação 
da documentação será  do dia 26/12/2013 ao dia 20/01/2014, no horário de funcionamento da 
Pre feitura, das 8:00h às 1 3:00h. 
 
  Permanecem  inalteradas as demais inform ações contidas no a ludido Edita l de 
Convocação. 

 
Parn aíba (PI), 17 de  dezembro de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 

CONCURSO PÚBLICO

 

ESTADO  DO  PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

G ABINETE DO PREFEITO  

 

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2013 
 

  O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE PARNAÍBA , no uso de suas a tribuições legais 
e considerando necessid ade d e alterar o prazo para apresentação dos docum entos essencia is à 
investidura no serviço público, vem, pe la presente , informar que  o novo prazo para apresentação 
da documentação será  do dia 26/12/2013 ao dia 20/01/2014, no horário de funcionamento da 
Pre feitura, das 8:00h às 1 3:00h. 
 
  Permanecem  inalteradas as demais inform ações contidas no a ludido Edita l de 
Convocação. 

 
Parn aíba (PI), 17 de  dezembro de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 
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Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1328 - 31 de Dezembro de 2014 - Caderno 1/7
1

2014

Parnaíba - Piauí - Quarta-feira, 31 de Dezembro de 2014 - ANO XVI - N° 1328 - Caderno 1/7

LEI COMPLEMENTAR

 

EST ADO  DO PIAUÍ 
PREFE ITURA  M UNICIPAL  D E PA RN AÍB A 

G ABINE TE DO  PREFEIT O  

 
LEI CO M PLE M EN TAR Nº.  063, DE  30 D E DEZEM B RO D E 2014  

 
H omologa a decisão da Co missão  de Reavaliação do 
M unicípio proced ida na forma que preceitua o §3º, do 
art. 21,  da Lei Com plementar  2.210/2005, alterando a 
P lanta G enérica de Valores  do M unicípio constante do 
A nexo  da L ei  C omplem entar  nº 2.210, de 2 8 de dezem bro 
de 2005, que dispõe sobre o Có digo Tributário do 
M unicípio de P arnaíb a. 
 

O  PREFEIT O  MU NIC IPAL DE PA RN AÍB A,  Estado d o Piauí, no us o de suas  atribuições legais  
qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da Lei Orgânica do M unicíp io de Parnaíba,  

C ON SIDERAN DO  o que di spõe o §3º,  do ar t. 21, da Lei Comp lementar nº. 2.210/2005, com a  
redação dada pela Lei Complementar  nº. 058, de 30 de setem bro de 2014, 

C ON SIDERAN DO  o teor  do O fício nº. 0 1, de 15 de dezembro de 2 014, que c omunica a decisão da  
Com issão de R eavaliação do M unic ípio, 

Fa ço sab er  que a  Câmara Municipal a provou e eu sa nciono a pres ente Lei: 
A rt. 1º. Homologar  a decisã o da C omissã o de Rea valiação do M unicípio, procedida  na forma  qu e 

preceitua o §3º, do a rt.  21, da Lei Complementar 2.210/2 005, com a redação dada pela L ei Co mplem enta r nº. 
058, de 30 de setembro de 2014, alteran do o valor do metro quadrado (m²) de face de quadra, no perc entual de 
redução de 30%  (trinta por cento), da seguinte forma: 

Setor 01 (T abela IV ): d esconto de 3 0% em todo o seto r. 
Setor 02 : desconto de 30% na s quadras 01 a  41; 4 4 a 55; 60 a 74; 79 a 86; 92 a 101; e 109 a 172.  
Setor 03  (T abela V ): des conto de 30%  no setor, com exc eção das quadras  0 1 a  29; 34 a 36; 41 a 44; 

52 a 90; 139 a 172; 189 a 197; 267 a 291, onde se ma nteve a P GV. 
Setor 04 (T abe la V I): desconto de 30 % no setor, com  exceção das quadras: 12 , 36, 48, 52, 56, 66 a  

72, 78, 82 a 96, 99  a 1 06, 111 a 115, onde s e manteve a  PG V. 
Setor 05 (Tabe la V III): desc onto de 30 % no setor, com  exceção das quadras: 6 7 a  75; 81 a 89 ; 98; 

103 a 110; 113 a 121; 138 a  148; 159  a  165; 176  a  18 2, ond e se ma nteve a PGV.  
Setor 06 (T abela IX ): d esconto de 3 0% nas quadr as: 18 a  27; 29 a 38; 103 a 147; 494.  
Setor 08  (Tabela XI): desc onto de 30 % no setor, com exceção das qu adra s 12 a 59, ond e se ma nteve 

a  PGV . 
A rt. 2º. R evogadas as disposições em contr ár io, esta  Lei entra  em vigor  na data de sua  publicaçã o.  

 
Gab inete do P refeito M unicipal de Parnaíba, E stado de Piauí, 3 0 d e dezembro de 2014.  

 
FLORE NT INO  ALVES VE RAS NETO  

Prefeito M unicipal 

LEIS ORDINÁRIAS

 

E STADO  D O PIA UÍ 
PRE FE ITU RA M UN ICIPAL D E PA RNAÍB A 

G AB INETE DO  PRE FEITO  

 
LEI Nº. 2.962, DE 30 DE DEZEM BRO  DE 2 014 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do M unicípio 
de Parnaíba, da digitaliza ção  de docum entos  em  meios 
eletromagnéticos  e dá outras providências.  
 

O  PREFE ITO  M UNICIPAL DE PA RN AÍBA , Estado do Piauí,  no uso de suas  atribuições legais  
qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da L ei O rgânica do M unicíp io de P arnaíba,  

Fa ço sab er  que a  Câmara Mu nicipal a provou e eu sa nciono a segu inte Lei: 
A rt. 1º.  Fica obr igatória, no â mbito do M unic ípio d e Parnaíba, a  digitalização, o armaz enament o em  

meio eletrônico, óptico ou equivalente e  a  reprodução de docum en tos públicos,  observa dos os  p rec ei tos  da Lei 
Federal 12.68 2, de 09 de ju lho de 201 2. 

§ 1º.  Entende-se p or digitalização, pa ra os  fins desta  Lei,  a conversão da fiel imagem de um  
docu mento para código digital.  

§ 2º. A s norma s disposta nesta Lei se estendem às  a çõ es desempenhadas pelo Poder Legislativ o 
M unicipal. 

§ 3º. O prazo para a implantação dos serviços estab elecidos por esta  Lei é  de até 60 (sessenta) dias, a  
contar da data de sua vigên cia.  

A rt. 2º . Comp ete aos Poder es Legislativo e Ex ecutivo M u nicipais,  at ravés de s eus  órgãos  
competentes, a  decisã o da ordem de priorização do armazenam ento e  dig italização dos dados de suas 
respectivas gestões . 

§ 1 º. Os docu mentos relativos à adm in istraçã o orçamentária  e fina nceira  devem ter  preferência de 
digitalização sobre os dem ais . 

§ 2º. É  obr igatória  à digitalização e o armaz ena mento das docu mentações relativas  aos pr ocedim entos  
lic itatórios  e contratos fir mados pelo P oder  Públic o M unicip al, na forma da lei.  

A rt. 3º . O processo de digitalização e armazena mento de dados deverão ser realizados de for ma a 
ma nter a int egrida de, a autenticidade e, se necessário, a conf idenc ialidade do docum ento digital. 

Parágrafo único. Os meios d e a rmazenamento dos docum entos  digitais deverão protegê-los  de 
acesso, uso, alteração, reprodução e destruição nã o autoriza dos. 

A rt. 4º. O s órgã os da Administração Púb lica direta ou indireta qu e utilizarem p rocedimentos de 
armazena mento de d ocumentos em m eio eletrônic o, óptico ou  equiva lente, deverão adota r  sistema de 
indexação qu e p ossibilit e a  sua precisa localização, permitindo a posterior confer ência  da regular id ade das  
etapas do processo adota do. 

A rt. 5º . Os docum entos pú blicos  orig inais ,  a inda  qu e digita liza dos,  deverão ser preservad os,  
observando-se os p rocedimentos previstos na legis lação arquivística. 

A rt. 6º.  A partir do ex ercício financeiro de 2015, os  bala ncetes mensais dos órgã os do Poder  
Execu tivo M un icipa l a serem env iados a o Poder Legis lativo, nos prazos e forma da legislação vigente, devem  
ser entregues em m eio dig ital. 

Parágrafo único. Os originais d os documentos digitalizados d os balancetes mensais dos  órgãos d o 
Poder  Executiv o M unicipal, devem ser  pr eserva dos  e arquivados na  Prefeitura M unic ipal,  devendo ser  
disponib iliza dos para consulta quando necessário. 

A rt. 7º. O Poder Executivo M unicipal regulam entará a presente L ei, no qu e coub er.  
A rt. 8º. Esta Lei entra em vigor na da ta de sua p ublicação. 
A rt. 9º. Revoga m-se as disp osições em contrário. 

 
Gab inete do P refeito M unicipal de Parnaíba, Estado de Pia uí, 3 0 de dezembro de 2014.  

LEIS ORDINÁRIAS

 

EST ADO  DO PIAUÍ 
PREFE ITURA  M UNICIPAL  D E PA RN AÍB A 

G ABINE TE DO  PREFEIT O  

 
LE I Nº . 2.961, DE  30 D E D EZE M BRO  DE 2 014 

 
R ea justa o su bsídio dos Vereadores do M unicípio de 
Parnaíba-PI para o ano de 2015 e dá outras 
providências. 

 
O  PREFEITO  M UN ICIPAL DE  PA RN AÍB A, E stado do Piauí,  no uso de suas atribuiç ões legais  

qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da Lei Orgânica do M unicíp io de Parnaíba,  
C ON SIDERAN DO  o disposto n o ar t. 37, inciso X  da Constituição Federa l e o índice of ic ial de 

inflação apurada  pelo G overn o Federa l a tra vés do IPCA (Índice Nacional de Preços ao C onsu midor Amplo) 
no período de dezembro de 2013 a  novembro de 2014. 

Fa ço sab er  que a  Câmara Mu nicipal a provou e eu sa nciono a segu inte Lei: 
A rt. 1º.  F ica reajustado pa ra R $ 8.6 38,24, o subsídio mensal dos vereadores do mu nicípio de 

Parna íba-PI , para o ano de 2015 , valor este  qu e c orresponde à atualiza ção basea da na inflação a cu mulada  nos  
últim os 12 (doze) meses –  dezem bro/2013 a novembro/2014 (Tabela em a nexo ). 

Parágrafo  único.  O  subsídio do vereador poderá ser reajustad o anualmente pelo Índice N acional de 
Preços ao C onsu midor Amp lo – IP CA. 

A rt. 2º . Rev oga das as dispos ições em  contrár io,  esta Lei  entra em vigor  na data  de sua pub licação, 
produzindo seus  respectivos efeitos  a  partir de 1º  de janeiro d e 2015 . 

 
Gab inete do P refeito M unicipal de Parnaíba, E stado de Piauí, 3 0 d e dezembro de 2014.  

 
FLORE NT INO  ALVES VE RAS NETO  

Prefeito M unicipal 

 
FLORENTINO ALVES VERAS  NE TO  

Prefe ito Municipal 

 

E STADO  D O PIA UÍ 
PRE FE ITU RA M UN ICIPAL D E PARNAÍB A 

GAB INETE DO PRE FEITO  

 
LEI Nº. 2.963, DE 30 DE DEZEM BRO  DE 2014 

 
D ispõe sobre a  denominação à via púb lica e dá outras 
providências. 

 
O PREFE ITO  MUNICIPAL DE PA RN AÍBA , Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais  

que lhe confere o a rt. 77, inciso II da L ei O rgânica do Município de Parnaíba,  
Fa ço saber que a  Câmara Municipal a provou e eu sa nciono a segu inte Lei: 
A rt. 1º. Fica denom inada R UA  RAIM UND A DE  OL IV EIR A SOU ZA , a atual via  pública  sem 

denomina çã o, com início na Av. Monsenhor Antonio Sampaio em  Pa rnaíba e final na Rua  sem denominaçã o 
localizada no Bairro Cons elheiro Alberto Silva, neste municíp io. 

A rt. 2º. Fica  o P oder Executivo Municipa l autorizado a efetuar as despesas necessária s para a devida  
identif icação da via  pública de tratar o ar tigo a nterior. 

A rt. 3º. Esta Lei entra em vigor na da ta de sua publicação, revogando as disposiç ões em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado de Pia uí, 30 de dezembro de 2014.  
 

FLO RENTINO ALV ES VE R AS NETO  
Pr efeito M unicipal 
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00

48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,80 37,56 0,00 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 10.188,72 0,00 0,00 1.060,21 608,44 1.936,38 1.805,31VEREADOR(A) 10.188,72 4.778,38

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 8.385,36

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 01/2017 - "25 Abr 2017 17:32:09:633" (P)

Servidor Créditos Descontos Remuneração
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 0,00 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 15.283,08 0,00 0,00 3.166,75 37,56 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 15.283,08 0,00 0,00 2.409,02 608,44 1.936,38 1.805,31VEREADOR(A) 15.283,08 8.523,93

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 15.283,08 9.247,11
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.971,47
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61

VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 02/2017 - "15 Mai 2017 10:30:53:870" (P)

Folha Servidor Créditos Descontos Remuneração
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 15.283,08 0,00 0,00 3.009,75 608,44 0,00 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.776,13 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 10.188,72 0,00 0,00 1.008,07 608,44 1.936,38 1.805,31VEREADOR(A) 10.188,72 4.830,52

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 5.580,93

VEREADOR(A) 15.283,08 11.664,89
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 03/2017 - "01 Jun 2017 12:11:01:850" (P)

Folha Servidor Créditos Descontos Remuneração
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 0,00 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.776,13 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 10.188,72 0,00 0,00 1.008,07 608,44 1.936,38 1.805,31VEREADOR(A) 10.188,72 4.830,52

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 5.580,93
VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47
VEREADOR(A) 10.188,72 7.971,47
VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 04/2017 - "27 Jun 2017 09:41:57:377" (P)

Folha Servidor Créditos Descontos Remuneração

 Gerado por TCE\\vanessa.pereira em 11/06/2019 16:13 ListaFolhaPagamento 04 19
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 15.283,08 0,00 0,00 3.061,89 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 2.566,17 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.776,13 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 10.188,72 0,00 0,00 1.008,07 608,44 1.936,38 1.805,31VEREADOR(A) 10.188,72 4.830,52

VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 5.580,93

VEREADOR(A) 10.188,72 5.405,30
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 15.283,08 11.612,75
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 05/2017 - "25 Jul 2017 12:53:37:233" (P)

Folha Servidor Créditos Descontos Remuneração

 Gerado por TCE\\vanessa.pereira em 11/06/2019 16:14 ListaFolhaPagamento 05 19-1
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 2.566,17 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.776,13 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 10.188,72 0,00 0,00 1.008,07 608,44 1.936,38 1.805,31VEREADOR(A) 10.188,72 4.830,52

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 10.188,72 5.580,93
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 5.405,30
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 06/2017 - "11 Ago 2017 11:06:26:400" (P)

Folha Servidor Créditos Descontos Remuneração
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 2.775,29 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 2.566,17 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.776,13 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 10.188,72 0,00 0,00 1.008,07 608,44 1.936,38 1.805,31VEREADOR(A) 10.188,72 4.830,52

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 5.580,93
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 5.405,30
VEREADOR(A) 10.188,72 5.039,77

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 2.775,29 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 2.566,17 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.776,13 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 10.188,72 0,00 0,00 1.008,07 608,44 1.936,38 1.805,31VEREADOR(A) 10.188,72 4.830,52

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 5.580,93

VEREADOR(A) 10.188,72 5.405,30
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 5.039,77

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento
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CPF Nome Cargo
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Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 2.775,29 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 2.566,17 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.776,13 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 10.188,72 0,00 0,00 1.008,07 608,44 1.936,38 1.805,31VEREADOR(A) 10.188,72 4.830,52

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 5.580,93
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 5.405,30
VEREADOR(A) 10.188,72 5.039,77

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 09/2017 - "23 Nov 2017 12:33:15:607" (P)
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
39420949320 EDMAR LEAL DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 248,02 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 2.775,29 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 2.566,17 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.776,13 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 5.580,93

VEREADOR(A) 10.188,72 5.405,30
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 5.039,77

VEREADOR(A) 10.188,72 7.619,18
VEREADOR(A) 10.188,72 7.971,47
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 10/2017 - "18 Dez 2017 10:37:19:800" (P)

Folha Servidor Créditos Descontos Remuneração
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 10.188,72 0,00 0,00 1.660,94 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
39420949320 EDMAR LEAL DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 248,02 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 2.775,29 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 2.566,17 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.776,13 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 10.188,72 0,00 0,00 1.713,08 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 10.188,72 0,00 0,00 1.765,22 608,44 0,00 0,00VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 5.580,93

VEREADOR(A) 10.188,72 5.405,30
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06

VEREADOR(A) 10.188,72 5.039,77

VEREADOR(A) 10.188,72 7.619,18
VEREADOR(A) 10.188,72 7.971,47
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.919,34
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20
VEREADOR(A) 10.188,72 7.815,06
VEREADOR(A) 10.188,72 7.867,20

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 11/2017 - "11 Jan 2018 12:19:42:093" (P)

Folha Servidor Créditos Descontos Remuneração
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 20.377,44 0,00 0,00 4.514,98 608,44 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 15.283,32 0,00 0,00 3.166,23 608,44 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 15.283,08 0,00 0,00 3.061,89 608,44 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
39420949320 EDMAR LEAL DE SOUSA 1.698,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 248,02 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 2.775,29 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 15.283,08 0,00 0,00 3.009,75 608,44 2.566,17 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 15.283,08 0,00 0,00 3.177,08 0,00 2.831,66 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 15.283,08 0,00 0,00 3.114,03 608,44 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 15.283,08 0,00 0,00 3.166,17 608,44 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 13.584,96 0,00 0,00 949,12 608,44 0,00 5.415,93VEREADOR(A) 13.584,96 6.611,47

VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47
VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47
VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 15.283,08 9.274,34

VEREADOR(A) 15.283,08 9.098,72
VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47

VEREADOR(A) 15.283,08 8.733,18

VEREADOR(A) 15.283,08 11.312,59
VEREADOR(A) 1.698,12 1.698,12
VEREADOR(A) 15.283,08 11.508,47
VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 15.283,08 11.612,75
VEREADOR(A) 15.283,08 11.560,61
VEREADOR(A) 15.283,32 11.508,65
VEREADOR(A) 20.377,44 15.254,02

de 
Pagamento

Total Líquida

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento
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CPF Nome Cargo
Vencimento 

Base
Gratificações

Outras 
Vantagens

Imposto de 
Renda

Contribuição 
Previdenciária

Consignações Outros

94414114349 ANDRE SILVA NEVES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
07805039372 ANTONIO FORTES DINIZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00098837389 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23972637349 BERNARDO DA SILVA LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
28694449315 CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12414328215 CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00304569321 DANIEL JACKSON DE ARAUJO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91746345349 DANIEL MIRANDA CARDOSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
39420949320 EDMAR LEAL DE SOUSA 10.188,72 0,00 0,00 1.608,81 608,44 0,00 0,00
22639454315 FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA 

DE SOUSA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

82307474315 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA PAZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
48213608372 JOAO BATISTA GONCALVES DE SOUSA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13292838304 JOAO BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13900030359 JOSE GERALDO ALENCAR FILHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27363155372 MARIA DE FATIMA CARMINO PEREIRA DOURADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15038718353 REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
85880027368 RICARDO DE LIMA VERAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22701036372 RONALDO DA SILVA PRADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí Página 1 de 1

Relatório de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: CAMARA DE PARNAIBA

Prestação de Contas: 13/2017 - "08 Mar 2018 13:19:46:170" (P)

Folha Servidor Créditos Descontos Remuneração
de 

Pagamento
Total Líquida

VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00

VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00

VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 10.188,72 7.971,47
VEREADOR(A) 0,00 0,00

VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00
VEREADOR(A) 0,00 0,00

 Gerado por TCE\\vanessa.pereira em 11/06/2019 16:24 ListaFolhaPagamento 13 19 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - Raimundo Rodrigues Matos Neto - 18/07/2019 14:03:46
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Processo ........... TC/005889/2017  
Assunto ............. Relatório de Contas de Gestão de Câmara do Exercício de 2017 
Interessado ....... Câmara Municipal de Parnaíba Pop: 145705 hab. Coef. 3.6 
Gestor Período 
Câmara ............. José Geraldo Alencar Filho 01 - 31/01/2017 
Relatora ............. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 
Procurador ........ Plínio Valente Ramos Neto 

A Câmara Municipal de Parnaíba, sujeita ao regime de fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial deste Tribunal de Contas, nos termos da 
Constituição Federal - CF, art. 31, Lei n o 4.320/64, Lei no 8.666/93, Lei n o 101/2000 - LRF, 
Constituição Estadual - PI, arts. 32 a 35, Resoluções TCE no 666/98 e n o 27/2016 encaminhou 
para exame, através de seu gestor acima mencionado, suas prestações de contas referentes 
ao exercício de 2017. 

A análise das contas precitadas foi levada a efeito conforme metodologia de 
fiscalização aprovada pela Decisão Plenária no 1.009/18, de 13/09/18, (Processo 
TC/017017/2018) que teve como foco a materialidade, relevância, risco, oportunidade e 
complexidade dos fatos e atos praticados no âmbito das gestões municipais.   

O Plano Anual de Fiscalização - PAF da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal - DFAM, exercício 2017 (PAF/2017), foi aprovado pela Decisão Plenária no 1.053/18, 
de 27/09/18 (018340/2018). 

1.1 – PODER LEGISLATIVO 

1.1.1 – CÂMARA MUNICIPAL 

Gestor: JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO 
Período da Gestão: 01 - 31/01/2017 
Responsável Contábil: Oriano Pinto de Araujo CRC No: 3951 PI 
Controlador: José Pereira de Carvalho Filho 

1.1.2 – INGRESSO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL 

O gestor da Câmara enviou as prestações de contas mensais ao Tribunal de 
Contas nos prazos indicados: 

Período Prazo Legal 
Sagres-Contábil Sagres Folha 

Média Atraso 
Entrega Atraso Entrega Atraso 

Janeiro 02/05/2017 02/05/2017 0 25/04/2017 0 0 

Fevereiro 15/05/2017 09/05/2017 0 15/05/2017 0 0 

Março 02/06/2017 22/05/2017 0 01/06/2017 0 0 

Abril 03/07/2017 09/06/2017 0 27/06/2017 0 0 

Maio 31/07/2017 04/07/2017 0 25/07/2017 0 0 

Junho 01/09/2017 07/08/2017 0 11/08/2017 0 0 

Julho 02/10/2017 24/08/2017 0 21/08/2017 0 0 

Agosto 31/10/2017 02/10/2017 0 21/09/2017 0 0 

Setembro 01/12/2017 21/11/2017 0 23/11/2017 0 0 

Outubro 02/01/2018 13/12/2017 0 18/12/2017 0 0 

Novembro 30/01/2018 29/01/2018 0 11/01/2018 0 0 

Dezembro 05/03/2018 05/02/2018 0 08/03/2018 3 1 

Fundamentação Legal: art. 33, inciso II, CE/89, Emenda no 006/96 e art. 3o da Resolução TCE 
no 27/2016. 

As informações apresentadas demonstram as situações das entregas das 
prestações de contas mensais apuradas no momento da geração deste Relatório, podendo 
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sofrer alterações posteriores. Para quaisquer esclarecimentos ou regularizações deve-se 
buscar o setor competente deste Tribunal. 

As multas referentes aos atrasos nas entregas das prestações de contas serão 
cobradas diretamente pelo setor competente deste Tribunal em processo independente. 

1.1.2.1 – MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

A movimentação dos recursos financeiros comportou-se da seguinte forma, 
conforme folha 1 da Peça 5: 

Especificação Valor (R$) 

Saldo Anterior (Em 2016) 106.052,44 

(+) Caixa 0,00 

(+) Bancos 105.955,01 

(+) Outras Disponibilidades 97,43 

Saldo Abertura (Em 2017) 106.052,44 

(+) Caixa 0,00 

(+) Bancos 105.955,01 

(+) Outras Disponibilidades 97,43 

(=) Diferença 0,00 

(+) Receita Orçamentária 9.417,72 

(+) Receita Extra-Orçamentária 12.120.038,49 

(-) Despesa Orçamentária 10.012.653,33 

(-) Despesa Extra-Orçamentária 2.191.063,25 

(=) Saldo Disponível (C) 31.792,07 

(+) Caixa (D) 0,00 

(+) Bancos (E) 799,70 

(+) Outras Disponibilidades (F) 30.992,37 

Diferença (C-D-E-F) 0,00 

1.1.2.2 – DESPESAS 

1.1.2.2.1 – DESPESA TOTAL DA CÂMARA 

O total da despesa da Câmara, incluídos os subsídios dos vereadores e excluídos 
os inativos, foi no montante de R$ 10.012.653,33 (dez milhões, doze mil, seiscentos e 
cinquenta e três reais e trinta e três centavos), correspondendo a 6,01% do total da receita 
efetiva do município do exercício anterior, R$ 166.494.139,27 (cento e sessenta e seis milhões, 
quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e trinta e nove reais e vinte e sete centavos), não 
cumprindo o dispositivo legal, conforme demonstrado a seguir e visto às folhas 2 e 3 da Peça 5. 

(A) Total da Receita Efetiva do Exercício 
Anterior - R$ 

(B) Total das Despesas da Câmara - R$  % (B/A) 
 % Limite 

Legal 

166.494.139,27 10.012.653,33 6,01 6,00 

Fundamentação Legal: art. 29-A da Constituição Federal. 
Obs.: Considera-se como receita efetiva o somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal de 
1988, que no exercício de 2016 foi a seguinte: 

Receita efetiva do exercício de 2016 Valores (R$) 

Receitas Tributárias 28.634.599,40 

Receitas de Impostos 27.439.119,89 

IPTU 3.011.867,13 

ISS 12.815.908,46 

ITBI 1.342.052,00 

IRRF 10.269.292,30 

Outros Impostos 0,00 

Receita de Taxas 1.195.479,51 

Receita de Contribuição de Melhoria 0,00 
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Receita de Contribuição de Iluminação Pública 8.599.770,82 

Receitas de Transferência da União 91.192.679,98 

FPM 90.730.094,29 

ITR 24.489,69 

IOF sobre Ouro 0,00 

ICMS/Export. LC N
o
 87/96 (Kandir) 52.216,44 

CIDE 385.879,56 

Apoio Financeiro 0,00 

Receitas de Transferência do Estado 37.906.772,30 

ICMS 29.970.832,37 

IPVA 7.927.882,97 

IPI/Exportações 8.056,96 

Outras Receitas 160.316,77 

Receita da Div. Ativa Trib. de Impostos 160.316,77 

Multas e Juros de mora dos Impostos 0,00 

TOTAL 166.494.139,27 

1.1.2.2.2 – DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 

As despesas com folha de pagamento do Poder Legislativo (ativos, incluindo o 
subsídio dos vereadores) apresentaram o montante de R$ 5.456.022,30 (cinco milhões, 
quatrocentos e cinquenta e seis mil, vinte e dois reais e trinta centavos), representando 54,56% 
da Receita/Repasse da Câmara Municipal, portanto cumprindo o dispositivo constitucional. 

(A) Repasse para Câmara - R$ 
(B) Despesas com folha de pagamento - 

R$ 
 % (B/A) 

 % Limite 
Legal 

9.999.837,12 5.456.022,30 54,56 70,00 

Fundamentação Legal: art. 29-A, § 1o, da Constituição Federal. 

1.1.2.2.3 – DESPESA DE PESSOAL 

O montante das despesas de pessoal do Poder Legislativo (ativos e inativos), no 
exercício, foi de R$ 6.898.254,59 (seis milhões, oitocentos e noventa e oito mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), representando 2,43% do Total da 
Receita Corrente Líquida do Município, conforme demonstrativo: 

(A) Receita Corrente Líquida - R$ (B) Despesas de Pessoal - R$  % (B/A) 
 % Limite 

Legal 
 % Limite 

Prudencial 

284.056.020,90 6.898.254,59 2,43 6,00 5,70 

Fundamentação Legal: art. 18 da Lei Complementar No 101/2000 - LRF. 
Diante do exposto, observa-se que o Poder Legislativo, em análise, cumpriu o 

preceituado na legislação anteriormente mencionada. 

1.1.2.2.4 – GASTO COM SUBSÍDIO DE VEREADORES 

O montante gasto com o subsídio dos vereadores foi de R$ 2.251.707,36 (dois 
milhões, duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e sete reais e trinta e seis centavos), 
representando 1,31% da Receita Efetiva do Município, no período em análise. Desta forma, fica 
evidenciado o cumprimento ao dispositivo legal. 

(A) Receita Efetiva do Município - R$ 
(B) Gasto com Subsídio dos Vereadores 

- R$ 
 % (B/A) 

 % Limite 
Legal 

172.191.972,67 2.251.707,36 1,31 5,00 

Fundamentação Legal: art. 29, VII da CF e EC no 01, de 31/03/92. 
Obs.: Considera-se como receita efetiva o somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal de 
1988, que no exercício de 2017 foi a seguinte: 
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Receita efetiva do exercício de 2017 Valores (R$) 

Receitas Tributárias 30.353.279,55 

Receitas de Impostos 28.333.080,81 

IPTU 2.367.155,05 

ISS 14.333.779,25 

ITBI 1.164.429,41 

IRRF 10.467.717,10 

Outros Impostos 0,00 

Receita de Taxas 2.020.198,74 

Receita de Contribuição de Melhoria 0,00 

Receita de Contribuição de Iluminação Pública 9.047.947,81 

Receitas de Transferência da União 88.601.650,51 

FPM 87.982.629,38 

ITR 17.296,19 

IOF sobre Ouro 0,00 

ICMS/Export. LC N
o
 87/96 (Kandir) 57.127,68 

CIDE 544.597,26 

Apoio Financeiro 0,00 

Receitas de Transferência do Estado 44.189.094,80 

ICMS 35.607.262,24 

IPVA 8.572.073,31 

IPI/Exportações 9.759,25 

Outras Receitas 0,00 

Receita da Div. Ativa Trib. de Impostos 0,00 

Multas e Juros de mora dos Impostos 0,00 

TOTAL 172.191.972,67 

 
Constatou-se que houve no exercício uma variação de 6,78% no subsídios dos 

vereadores em relação ao recebido no exercício de 2016, conforme demonstrativo abaixo: 

(A) Subsídios dos Vereadores em 2016 (B) Subsídios dos Vereadores em 2017 % (B/A) 

9.541,79 10.188,72 6,78 

Fundamentação Legal: art. 29, VI, c/c art. 37, X, da CF/88. 
 
Ressalte-se que a Lei nº. 3.159/2016, promulgada em 27 de dezembro de 2016 e 

publicada em 6 de janeiro de 2017 (fl. 5 da Peça 6), embora mencione apenas o reajuste do 
valor do subsídio dos Vereadores para o ano de 2017, verifica-se que tal norma fixou o 
subsídio dos Vereadores para a legislatura 2017-2020, haja vista que este é o primeiro ano da 
nova legislatura. 

Considerando que a norma do art. 31, § 1º, da Constituição Estadual estabelece 
que o período para a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Vereador encerrar-
se-á quinze dias antes das respectivas eleições municipais, ou seja, em 16/09/2016, haja vista 
que as eleições naquele ano ocorreram em 02/10/2016, observa-se que a fixação dos 
subsídios dos Vereadores para a legislatura 2017-2020 se deu fora do prazo legal. 

 
Descrição da Irregularidade Conduta Responsável 

Pagamento de subsídios de  
vereadores com fundamento em ato  

normativo formalmente  
inconstitucional  

Realizar o pagamento do valor dos  
subsídios dos vereadores com 
fundamento em ato normativo 
formalmente inconstitucional, 

contrariando a norma do art. 31, §1º 
da Constituição Estadual do Piauí  

José Geraldo Alencar Filho 
(Presidente da Câmara Municipal) 

 

 

 

T
C

/005889/2017 - P
ag 40

 4/10



  

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

Processo TC/005889/2017 
Pendente de 

contraditório e julgamento 
  

    

5 

1.1.2.3 – DOS ACHADOS 

1.1.2.3.1 – PAGAMENTO DE 13º SUBSÍDIO AOS VEREADORES COM AMPARO EM 
NORMA COM VIGÊNCIA EXPIRADA 

Além de descumprir o prazo para fixação dos subsídios dos vereadores como 
descrito acima, verificou-se que no exercício de 2017 houve o pagamento aos vereadores de 
valores correspondentes a um 13º subsídio, na razão de 50% (cinquenta por cento) além do 
subsídio mensal nos pagamentos de fevereiro a junho e a outra parcela de 50% (cinquenta por 
cento) além do subsídio mensal paga em dezembro, bem como integralmente paga em 
dezembro ou na folha de 13º salário dos servidores, conforme detalhado na tabela abaixo: 

Vereador Fevereiro Março Abril Maio Junho Dezembro 
Folha 
de 13º 

Andre Silva Neves      10.188,72  

Antonio Fortes Diniz  5.094,36    5.094,36  

Antonio Marcos do Nascimento 
Oliveira 

  5.094,36   5.094,36  

Bernardo da Silva Lima    5.094,36  5.094,36  

Carlos Alberto Santos de 
Sousa 

    5.094,36 5.094,36  

Carlson Augusto Cornelio 
Pessoa 

5.094,36     5.094,36  

Daniel Jackson de Araujo de 
Souza 

   5.094,36  5.094,36  

Daniel Miranda Cardoso  5.094,36    5.094,36  

Edmar Leal de Sousa       10.188,72 

Francisca das Chagas Castelo 
Branco Neta de Sousa 

5.094,36     5.094,36  

Francisco de Assis Pereira da 
Paz 

  5.094,36   5.094,36  

Joao Batista Goncalves de 
Sousa 

 5.094,36    5.094,36  

Joao Batista Oliveira dos 
Santos 

  5.094,36   5.094,36  

Jose Geraldo Alencar Filho 5.094,36     5.094,36  

Maria de Fatima Carmino 
Pereira Dourado 

    5.094,36 5.094,36  

Reinaldo de Castro Santos 
Filho 

  5.094,36   5.094,36  

Ricardo de Lima Veras    5.094,36  5.094,36  

Ronaldo da Silva Prado 5.094,36     5.094,36  

Fonte: Sagres Folha 2017. Consulta colacionada à Peça 6, folhas 10 a 22 do TC/005889/2017. 

Relativamente ao pagamento de 13º subsídio aos detentores de mandatos eletivos, 
no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 650898, o Supremo Tribunal Federal firmou o 
entendimento com repercussão geral reconhecida acerca da possibilidade de pagamento de 
13º salário, entre outras verbas de natureza laboral, por entender que estas se aplicam a 
qualquer trabalhador e não ferem a norma do art. 39, §4º da Constituição Federal. 

Em resposta à Consulta presente no processo TC/011147/2018, de onde emanou o 
Acórdão 1.189/18, esta Corte de Contas entendeu que a lei formal regulamentadora do 
pagamento deve respeitar o princípio da anterioridade da fixação dos subsídios, insculpido na 
norma do artigo 29, IV, da Constituição Federal, sem prejuízo do cumprimento da norma do 
artigo 31, § 1º, da Constituição Estadual, que determina que o período para a fixação do 
subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Vereador encerrar-se-á quinze dias antes das 
respectivas eleições municipais. 
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No caso em tela, verifica-se que a Lei nº. 3.159, de 27 de dezembro de 2016 (fl. 8 
da Peça 6), que reajustou o valor do subsídio dos Vereadores para o ano de 2017 e do ponto 
de vista prático fixou o valor dos subsídios para a legislatura 2017-2020, não faz qualquer 
menção ao pagamento do 13º subsídio aos Vereadores. 

Consultada a respeito do amparo normativo para tal pagamento, a assessoria da 
Câmara de Vereadores de Parnaíba informou que tais pagamentos têm como fundamento a 
norma do artigo 5º da Resolução nº. 062, de 23 de dezembro de 2008, que fixou os subsídios 
para a legislatura 2009-2012 (fls. 1 a 3 da Peça 6), cujo excerto segue abaixo. 

 
Resolução nº. 062, de 23 de dezembro de 2008 

Fixa o subsídio dos Vereadores do Município de Parnaíba 
para a Legislatura de 2009 a 2012 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

Faz que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e 
promulga a seguinte Resolução: 
Art. 1º - Os subsídios dos Vereadores de Parnaíba para a 
Legislatura do dia 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro 
do ano de 2012 serão fixados nos termos desta Lei. 
(...) 
Art. 5º - No mês de dezembro, os Vereadores farão jus à 
importância correspondente ao subsídio do mesmo mês, 
sem prejuízo do mesmo, em valor proporcional ao efetivo 
comparecimento do Vereador às sessões realizadas até 30 
de novembro do respectivo ano, preservando-se o 
equilíbrio, a proporcionalidade e limites estabelecidos na 
Constituição Federal naqueles fixados pelos Deputados 
Estaduais. 
Parágrafo único - O subsídio de que trata este artigo poderá 
ser pago em duas parcelas iguais, sendo a primeira durante 
o primeiro semestre do ano, dependendo da disponibilidade 
financeira da Câmara Municipal e o restante no mês de 
dezembro. (incluído pela Resolução nº. 066 de 11/01/2010). 
 

 
Cabe salientar que a norma do artigo 2º do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 – Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro - estabelece que não se destinando a vigência 
temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

Verifica-se que a supracitada Resolução determina em seu artigo 1º que esta se 
destina a fixar o subsídio dos Vereadores para a Legislatura de 2009 a 2012, ou seja, tal norma 
possuía prazo temporal determinado, iniciando seus efeitos no início da legislatura – em 
01/01/2009 - e encerrando seus efeitos ao final da legislatura – em 31/12/2012.  

Nesse caso, a Resolução prescinde de outra norma que a modifique ou revogue, 
uma vez que ao final da legislatura esta cumpriu seu objetivo que era fixar e disciplinar o 
pagamento dos subsídios dos Vereadores naquela legislatura e deixou de viger.  

Verifica-se ainda que na legislatura seguinte o instrumento normativo que fixou o 
subsídio foi a Lei em sentido estrito, em especial a Lei Nº. 2.720, de 31 de dezembro de 2012, 
que reajustou o subsídio dos Vereadores do Município de Parnaíba-PI para o Quadriênio 
2013/2016 (fl. 4 da Peça 6) e esta não fixou o pagamento do 13º subsídio. 

Isto posto, verifica-se que a Câmara Municipal de Parnaíba efetuou no exercício de 
2017 pagamento de 13º subsídio aos seus Vereadores com fundamento em norma cuja 
vigência expirou em 31 de dezembro de 2012, resultando em despesa ilegal. 
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Descrição da Irregularidade Conduta Responsável 

Pagamento de 13º subsídio aos  
vereadores com amparo em norma 

com vigência expirada 

Realizar o pagamento de 13º 
subsídio aos vereadores com 

fundamento em norma cuja vigência 
expirou em 31/12/2012 

José Geraldo Alencar Filho 
(Presidente da Câmara Municipal) 

1.1.2.3.2 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SEM OBEDIÊNCIA ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 

Para a execução dos serviços de assessoria e consultoria jurídica foi contratado 
pela Câmara Municipal de Parnaíba o Sr. João Batista Silva da Costa, CPF 734.820.303-59, no 
valor mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e este recebeu no exercício o montante de R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) pelos serviços prestados, conforme fl. 6 da Peça 5. 

A contratação se deu através da Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2017 (fl. 4 da 
Peça 5) e teve por objeto a prestação de serviços jurídicos especializados de assessoria e 
consultoria jurídica. Não restou demonstrada na contratação a singularidade do objeto e a 
notória especialização do contratado, como preceituado pela norma do inciso II do artigo 25 da 
Lei nº. 8.666/93, além de não haver justificativa do preço pactuado, em descumprimento à 
norma do artigo 26 da retrocitada lei. 

Cabe ressaltar que dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em 
lei, bem como deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade é 
crime previsto no artigo 89 da supracitada lei. 

Nessa trilha, acerca do processo de inexigibilidade para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza singular, o Superior Tribunal de Justiça – STJ – 
reiteradamente já se posicionou em casos similares ao ora delineado (serviços de Assessoria e 
Consultoria Jurídica), suscitando que estes serviços “não apresentam singularidade”, porque 
afetos a ramo do direito bastante disseminado entre os profissionais da área, e não demonstra 
a notoriedade dos advogados, devendo-se, portanto, tais contratações serem antecedidas de 
procedimentos licitatórios específicos para cada serviço afeto ao interesse público, como 
exposto nos julgados REsp 436.869-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 
6/12/2005 e REsp 1.505.356-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 10/11/2016, por 
exemplo. 

 
Descrição da Irregularidade Conduta Responsável 

Serviços contratados indevidamente 
mediante inexigibilidade de licitação 

Inexigir licitação fora das hipóteses 
legais 

José Geraldo Alencar Filho 
 (Presidente da Câmara Municipal) 

1.1.2.3.3 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SEM 
AMPARO LEGAL 

A Câmara Municipal de Parnaíba contratou a empresa STS INFORMÁTICA LTDA - 
EPP, CNPJ 73.726.333/0001-76, pelo valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), mediante a Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2017 (fl. 4 da Peça 5), que originou o 
Contrato nº. 07/2017, tendo por objeto a locação de software especializado e assistência de 
uso do software, bem como prestação de serviços complementares de sistema integrado de 
administração financeira, controle e gestão pública, gestor de cargos e salários, gestor de 
digitalização de documentos, gestor de trâmite de processos, ouvidoria, contracheque, portal 
da transparência e cadastro único de fornecedores, e esta recebeu no exercício de 2017 o 
montante de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) pelos serviços prestados, conforme 
folha 6 Peça 5. 

Destaque-se que a locação de software, ainda que conjugado com o serviço de 
assistência de seu uso, não encontra amparo na norma do artigo 25 da Lei n°. 8.666/93 por 
não ser serviço técnico especializado listado no artigo 13 da supracitada lei, bem como não se 
trata de software exclusivo, haja vista a maciça presença de semelhantes no mercado. 
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Ademais, também não se trata de serviço singular, não há demonstração da notória 
especialização da empresa contratada bem como não há justificativa para o preço avençado, 
em descumprimento às normas do artigo 25, II, e do artigo 26, ambas da Lei nº. 8.666/93. 

Vale ressaltar que dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, 
bem como deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade é 
crime previsto no artigo 89 da supracitada lei. 

Isto posto, considerando a ausência de amparo legal que justifique a referida 
contratação mediante inexigibilidade de licitação, dada a impossibilidade de seu 
enquadramento nas hipóteses taxativamente presentes no artigo 25 da Lei nº. 8.666/93, 
considera-se a despesa em comento irregular. 

 
Descrição da Irregularidade Conduta Responsável 

Contratação realizada sem amparo 
legal 

Inexigir licitação fora das hipóteses 
legais 

José Geraldo Alencar Filho 
 (Presidente da Câmara Municipal) 

1.1.2.3.4 – CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 
MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SEM OBEDIÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS 

Para a execução de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa foi 
contratada pela Câmara Municipal de Parnaíba a empresa Diretriz - Assessoria e Consultoria 
Pública S/C LTDA - EPP, CNPJ 14.811.148/0001-10, e esta recebeu no exercício de 2017 o 
montante de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) pelos serviços prestados, conforme fl. 10 
da Peça 5. 

O objeto da contratação consistia em: assessoria e consultoria técnica legislativa e 
no acompanhamento das atividades do processo legislativo da Câmara Municipal de Parnaíba, 
bem como na elaboração de proposições da Câmara (Emendas à Lei Orgânica, Projetos de 
Lei, Projetos de Decretos Legislativos e Resoluções e outras). Em razão da natureza dos 
serviços acima elencados, que direta ou indiretamente versam sobre a apreciação de 
constitucionalidade e legalidade dos atos em trâmite naquela casa legislativa, trata-se de 
contratação cujo objeto é atividade privativa de advocacia, em virtude do entendimento da 
norma do art. 1º, II, da Lei nº. 8.906/94. 

Não restaram evidenciadas a singularidade do objeto e a notória especialização da 
empresa contratada, como exigido pela norma do art. 25, II, da Lei nº. 8.666/93, tampouco a 
justificativa do preço pactuado como exigido pela norma do art. 26, III, da retrocitada lei. 

Nessa trilha, acerca do processo de inexigibilidade para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza singular, o Superior Tribunal de Justiça – STJ – 
reiteradamente já se posicionou em casos similares ao ora delineado, suscitando que estes 
serviços “não apresentam singularidade”, porque afetos a ramo do direito bastante disseminado 
entre os profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos advogados, devendo-se, 
portanto, tais contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios específicos para 
cada serviço afeto ao interesse público, como exposto nos julgados REsp 436.869-SP, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 6/12/2005 e REsp 1.505.356-MG, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 10/11/2016, por exemplo. 

 
Descrição da Irregularidade Conduta Responsável 

Serviços contratados indevidamente 
mediante inexigibilidade de licitação 

Inexigir licitação fora das hipóteses 
legais 

José Geraldo Alencar Filho 
 (Presidente da Câmara Municipal) 

 

 

1.1.2.3.5 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO SEM OBEDIÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 
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A Câmara Municipal de Parnaíba contratou, para a prestação de serviços de 
contabilidade pública, mediante inexigibilidade de licitação, a empresa Contab – Instituto de 
Administração Pública S/C LTDA - ME, CNPJ 05.441.330/0001-36, por meio da Inexigibilidade 
n°. 005/2017, e esta recebeu no exercício de 2017 o montante de R$ 77.000,00 (setenta e sete 
mil reais) pelos serviços prestados, conforme folhas 11 e 12 Peça 5.  

Não restaram evidenciadas a singularidade do objeto e a notória especialização da 
empresa contratada, como exigido pela norma do art. 25, II, da Lei nº. 8.666/93, tampouco a 
justificativa do preço pactuado como exigido pela norma do art. 26, III, da retrocitada lei. 

O Superior Tribunal de Justiça ratificou o entendimento de que estes serviços “não 
apresentam singularidade”, porque afetos a ramo da contabilidade bastante disseminado entre 
os profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos escritórios e profissionais liberais, 
devendo-se, portanto, tais contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios 
específicos para cada serviço afeto ao interesse público. Tal posicionamento jurisprudencial 
estende-se a diversos outros serviços, além dos de Assessoria e Consultoria Contábil, 
conforme exposto na decisão AgREsp nº 1.169.603-GO, Rel. Min. Francisco Falcão, publicado 
em 4/4/2018. 

 
Descrição da Irregularidade Conduta Responsável 

Serviços contratados indevidamente 
mediante inexigibilidade de licitação 

Inexigir licitação fora das hipóteses 
legais 

José Geraldo Alencar Filho 
 (Presidente da Câmara Municipal) 

2 – RESUMO 

CONTAS DE GESTÃO 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE PARNAIBA 
GESTOR: JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO 
PERÍODO: 01 - 31/01/2017 

ITEM DO 
RELATÓRIO 

OCORRÊNCIA 
LIMITE 

CONSTATADO 
LIMITE LEGAL 

1.1.2.2.1 Despesa total da Câmara superior ao limite legal 6,01 6,00 

1.1.2.2.2 
Despesas com folha de pagamento da Câmara até o 
limite legal 

54,56 70,00 

1.1.2.2.3 
Despesa com pessoal do Poder Legislativo até o 
limite legal 

2,43 6,00 

1.1.2.2.4 
Despesas com subsídio dos vereadores até o limite 
legal 

1,31 5,00 

PODER LEGISLATIVO 

ITEM DO 
RELATÓRIO 

IRREGULARIDADES RESPONSÁVEL CARGO 

1.1.2.2.4 
Fixação dos subsídios dos vereadores fora do prazo 
legal 

José Geraldo 
Alencar Filho 

Presidente da 
Câmara Municipal 

1.1.2.3.1  
Pagamento de 13º subsídio aos vereadores com 
amparo em norma com vigência expirada 

José Geraldo 
Alencar Filho 

Presidente da 
Câmara Municipal 

1.1.2.3.2  
Contratação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica mediante inexigibilidade de licitação sem 
observância das exigências legais 

José Geraldo 
Alencar Filho 

Presidente da 
Câmara Municipal 

1.1.2.3.3  
Locação de software mediante inexigibilidade de 
licitação sem amparo legal 

José Geraldo 
Alencar Filho 

Presidente da 
Câmara Municipal 

1.1.2.3.4  
Contratação de assessoria e consultoria técnica 
legislativa mediante inexigibilidade de licitação sem 
obediência das exigências legais 

José Geraldo 
Alencar Filho 

Presidente da 
Câmara Municipal 

1.1.2.3.5 
Contratação de serviços contábeis mediante 
inexigibilidade de licitação sem obediência das 
exigências legais 

José Geraldo 
Alencar Filho 

Presidente da 
Câmara Municipal 

3 – CONCLUSÃO 
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Diante do trabalho aqui relatado, a Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal considera o presente processo em condições de ser submetido à apreciação 
superior e coloca-se à disposição da Sra. Relatora Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga para os esclarecimentos que se fizerem necessários e, assim também, se a douta 
Câmara de Vereadores tiver conhecimento de fatos ou de documentos que alterem estas 
conclusões, poderá encaminhá-los a este Tribunal para que seja procedido o devido reexame. 
 

É o Relatório. 
 

Teresina (PI), 27 de Junho de 2019. 
 
 
 
 (assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 
 Raimundo Rodrigues Matos Neto Wendel Torreão de Andrade Melo 
 Auditor de Controle Externo Auditor de Controle Externo 
 
VISTO: 
 
 (assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 
 Marta Fernandes de Oliveira Coelho Vilmar Barros Miranda 
 Auditora de Controle Externo Auditor de Controle Externo 
 Chefe da DFAM - VI Divisão Técnica Diretor da DFAM 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA - 18/07/2019 13:37:26
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARTA FERNANDES DE OLIVEIRA COELHO - 18/07/2019 14:00:29
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - Raimundo Rodrigues Matos Neto - 18/07/2019 14:04:17
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - Wendel Torreao de Andrade Melo - 18/07/2019 14:34:22
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______________________________________________________________________________________________ 

Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM 

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO 

 

 

 

Teresina, 23 de julho de 2019 

 

 

 

Ao........: Gab. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 

Assunto: Relatório de Análise para citação 
 

 

 

 

   Exmª Srª Relatora, 

 

 

Nesta data, faço estes autos, Processo TC – 005889/2017, referente ao 

Processo de Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Parnaíba relativo ao 

exercício de 2017, conclusos à Exmª Srª Relatora, acompanhado de uma via do Relatório de 

Análise elaborado pela Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM (peça 

nº 07) para citação do Responsável Municipal e as demais providências cabíveis, conforme 

quadro abaixo: 

 

Para Citar: 
● Sr. José Geraldo Alencar Filho........................: - Presidente da Câmara Municipal 

 

Respeitosamente, 

 

 
(assinado digitalmente) 

Eridan Soares Coutinho Monteiro 

Auditora de Controle Externo 

Diretora Substituta da DFAM 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ERIDAN SOARES COUTINHO MONTEIRO - 24/07/2019 08:33:06
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Gabinete da Conselheira 

Waltânia Alvarenga 
(86) 3215-3866 

 

FOLHA DE DESPACHO 

PROCESSO:  TC/005889/2017  
INTERESSADO:  CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DE CÂMARA - 

EXERCÍCIO 2017 
PRESIDENTE DA CÂMARA: JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO  
RELATORA:  WALTANIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA  
PROCURADOR:  PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO 
      

À Diretoria Processual / Comunicação Processual, 

 

Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

norteadores da Administração Pública, solicito que seja procedida à citação, através 

dos serviços da Empresa de Correios e Telégrafos, com aviso de recebimento (AR), 

para que o Presidente da Câmara Municipal de Parnaíba, Sr. JOSÉ GERALDO 

ALENCAR FILHO, se manifeste nos autos do processo de Prestação de Contas de 

Gestão que tramita neste Tribunal sob o número TC/005889/2017, para que se 

pronuncie, em sede de contraditório, em relação às irregularidades detectadas pela 

DFAM, em seu relatório preliminar – RELGST – 1/2019 (peça nº 7), formalizando 

sua defesa, apresentando a documentação que entender necessária, no prazo de 

30 (trinta) dias úteis improrrogáveis, nos termos do artigo 260 da Resolução 

TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno e Resolução TCE/PI nº 19 de 21 de setembro 

de 2017, contados da juntada do AR aos autos da aludida Prestação de Contas 

neste Tribunal, conforme determina o artigo 259, inciso I da mesma Resolução.  

 

Em caso de frustração de citação por correio, autoriza-se a Diretoria 

Processual que proceda à citação por edital, nos termos do artigo 267, parágrafo 2º 

do Regimento Interno. Ademais, caso a defesa seja entregue tempestivamente a 

este Tribunal pelo gestor, ficará a Diretoria Processual autorizada a fazer a sua 

juntada aos autos, como também, caso as justificativas sejam enviadas 

intempestivamente, ficará a Diretoria Processual autorizada a fazer a sua devolução. 

        

       Após a apresentação da Defesa, encaminhar direto para análise do 

contraditório (DFAM) e, em seguida para a manifestação do MPC. 

 
Gabinete da Conselheira, Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 

Alvarenga, em Teresina, 26 de julho de 2019. 

 
(Assinado digitalmente) 

Cons.Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo 
Relator Substituto 
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Av. Pedro Freitas, 2100 – Centro Administrativo – CEP: 64018-900 

Tel.: (86) 3215-3800 – Fax.: (86) 3218-3113 – CNPJ: 05.818.935/0001-01 

Email: tce@tce.pi.gov.br – Teresina – Piauí – Brasil 

 

 
 

 

Ofício nº 2.798/2019-DP                                                                      

Teresina, 01 de agosto de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

José Geraldo Alencar Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Parnaíba/PI 

Rua Companheiro Jose Alfredo, nº 915, Cantagalo 

64.202-560 - Parnaíba - PI 

 

Assunto: Prestação de Contas Exercício Financeiro de 2017. 

 

Senhor Presidente, 

1.  Por ordem do Excelentíssimo Conselheiro Relator Substituto Jaylson Fabianh 

Lopes Campelo, cito Vossa Excelência, para que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis 

improrrogáveis, contados a partir da juntada do AR ao processo, nos termos do Art. 259, I c/c 

o Art. 260 da Resolução TCE/PI nº 13/2011 (Regimento Interno), apresente a sua defesa a respeito 

das ocorrências apontadas no Relatório Técnico da DFAM desta Corte de Contas, constante no 

Processo TC/005889/17, relativo à Prestação de Contas da Câmara Municipal de Parnaíba - 

PI, exercício financeiro de 2017, quando de sua gestão. 

2.  Estabelece-se que caso V. Ex.ª não apresente defesa, será considerado revel e, 

portanto, os prazos passarão a correr independentemente de sua intimação, conforme dispõe o Art. 

142, § 2º da Lei Orgânica nº 5.888/09 desta Corte de Contas. 

3.  O(s) anexo(s) referente(s) a este Ofício, encontra-se disponível no endereço 

eletrônico abaixo.  

Respeitosamente, 

 

Assinado Digitalmente 

Ítalo de Brito Rocha 

- Diretor Processual do TCE/PI - 
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Folha de Informação ou Despacho                                 Proc. TC/005889/2017. 

 

 

 

 

 

 

 

          TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

                       Nesta data, faço juntar ao Processo TC/005889/2017 o(s) documento(s) a 

seguir: AR(s) referente(s) ao(s) Ofício(s) n° 2.798/19 – DP. 

  

 

 

                       SS-DCP – Divisão de Comunicação Processual do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí, em 10/outubro/2019.  

 

 

Assinado digitalmente 

Jurandir Gomes Marques 

-Chefe da Divisão de Comunicação Processual- 
 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JURANDIR GOMES MARQUES:41204395349 - 10/10/2019 07:49:31

T
C

/005889/2017 - P
ag 50

 1/1



 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JURANDIR GOMES MARQUES:41204395349 - 10/10/2019 07:50:08

T
C

/005889/2017 - P
ag 51

 1/1



 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 
 

 

Folha de Informação ou Despacho                                    Proc. TC/005889/2017. 
 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

                                         CERTIDÃO 
 

 

Certifico e dou fé que estabelecido o prazo constante na citação expedida para 

apresentação de defesa nos termos do despacho da Relatora (Peça 9), iniciado a partir da 

juntada do AR ao Processo TC/005889/2017, que trata da Prestação de Contas da 

Câmara Municipal de Parnaíba – PI (exercício 2017), o gestor responsável apresentou 

sua justificativa, em tempo hábil, perante esta Corte de Contas, conforme segue: 

 

Ente/Gestor (a) 

Ofício de 

Citação 

Data da 

juntada do AR  

Data de 

recebimento da 

defesa 

 

N° Protocolo  

 

Presidente da Câmara 

Municipal de Parnaíba – 

José Geraldo Alencar 

Filho. 

 

 

2.798/19 

 

10/10/19 

(Peça 12) 

 

05/11/19 

 

019477/19.              

 

 

 

                     SS/DCP – Divisão de Comunicação Processual do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 8 de novembro de 2019. 

 

 
Assinado digitalmente 

Jurandir Gomes Marques 

-Chefe da Divisão de Comunicação Processual- 
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Folha de Informação ou Despacho                                Proc. TC/005889/2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                           DESPACHO 

  
 

 

 

                       Após a emissão de Certidão (peça 13), encaminhe-se à DFAM, nos termos 
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Processo ..........TC/005889/2017 Relatório do Contraditório
Assunto............Prestação de Contas de Gestão de Câmara do Exercício de 2017
Interessado .....Câmara Municipal de Parnaíba
Presidente .......José Geraldo Alencar Filho                               Período: 01/01 – 31/12/2017
Relator .............Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga
Procurador...... Plínio Valente Ramos Neto 

1 RELATÓRIO

Trata-se de Processo de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Parnaíba - 
PI, referente ao exercício financeiro de 2017.

A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM deste Tribunal, após 
análise dos documentos que integram o processo, apontou, em seu relatório (peça 7), que o 
Presidente da Câmara Municipal de Parnaíba cumpriu os seguintes limites legais/constitucionais:

DESCRIÇÃO LIMITE CONSTATADO LIMITE LEGAL
Despesas com folha de pagamento da Câmara até o limite legal 54,56 70,00

Despesa com pessoal do Poder Legislativo até o limite legal 2,43 6,00

Despesas com subsídio dos vereadores até do limite legal 1,31 5,00

Entretanto, foram apontadas ocorrências, que se encontram sintetizadas nos 
subitens especificados adiante.

Em observância aos postulados da ampla defesa e do contraditório, o Presidente da 
Câmara, Srº José Geraldo Alencar Filho foi devidamente notificado, conforme peças 9 a 12.

Consoante certidão na peça 13, o gestor responsável apresentou justificativa, em 
tempo hábil, juntada na peça 14.

Após, os autos foram encaminhados à DFAM para análise do contraditório (peças 9 
e 15). 

É o relatório. 

2 EXAME DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA (Defesa: peça 14)

Do confronto entre o relatório produzido pela Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal e a defesa apresentada, expõe-se as constatações abaixo:

2.1 ENVIO INTEMPESTIVO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL: o gestor da Câmara 
enviou a seguinte prestação de contas mensal com atraso: 

Sagres-Contábil Sagres FolhaPeríodo Prazo Legal Entrega Atraso Entrega Atraso Média Atraso

Dezembro 05/03/2018 05/02/2018 0 08/03/2018 3 1
Fundamentação Legal: art. 33, inciso II, CE/89, Emenda no 006/96 e art. 3o da Resolução TCE no 27/2016.

Defesa: o gestor não se manifestou.
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ANÁLISE: quanto ao atraso verificado no mês de dezembro, refere-se ao envio dos dados da 
folha do 13º salário, cumpre registrar que o Sagres Folha não permitia, a princípio, o envio dos 
dados da folha do 13º/2017, e, por isso, foram realizadas alterações no sistema no curso do 
prazo para o envio dos dados do SAGRES-Folha. Tal fato pode ser confirmado no Despacho 
proferido pela Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões – DACD, deste Tribunal, no 
processo TC/003026/2019 (peça 04), que deferiu o pedido de cancelamento da multa aplicada 
pela entrega com atraso do SAGRES Folha 13º salário. Ocorrência sanada.

2.2 DESPESA TOTAL DA CÂMARA: o total da despesa da Câmara, incluídos os subsídios dos 
vereadores e excluídos os inativos, foi no montante de R$ 10.012.653,33 (dez milhões, doze 
mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), correspondendo a 6,01% do 
total da receita efetiva do município do exercício anterior, R$ 166.494.139,27 (cento e sessenta 
e seis milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e trinta e nove reais e vinte e sete 
centavos), não cumprindo o dispositivo legal, conforme demonstrado a seguir e visto às folhas 
2 e 3 da Peça 5.

(A) Total da Receita Efetiva do 
Exercício anterior

(B) Total das Despesas da 
Câmara % (B/A) Limite 

Legal %

166.494.139,27 10.012.653,33 6,01 6,00

       Fundamentação Legal: art. 29-A da Constituição Federal.

Defesa: alega que no total das despesas da Câmara devem ser excluídas as despesas com 
inativos, no valor de R$ 61.132,32, conforme quadro na fl. 03, peça 14 e documentos juntados 
nas fls. 25/58, peça 14.

ANÁLISE: após consulta aos sistemas corporativos desta Corte, foi possível constatar que as 
despesas alegadas pela defesa referem-se, na verdade, a pensões cujo pagamento é arcado 
com repasses específicos do Poder Executivo para o Legislativo que, inclusive, não compõem o 
duodécimo. Por tal motivo, o valor correspondente deve ser também desconsiderado na 
despesa. Assim, com a exclusão de R$ 61.132,32, resta demonstrado o cumprimento legal no 
Total das Despesas da Câmara em 5,97%, conforme abaixo demonstrado:

(A) Total da Receita Efetiva do 
Exercício anterior

(B) Total das Despesas da 
Câmara % (B/A) Limite 

Legal %

166.494.139,27 10.012.653,33 – R$ 61.132,32= 
R$ 9.951.521,01

5,97% 6,00

Diante do exposto, ocorrência sanada.

2.3 GASTO COM SUBSÍDIO DE VEREADORES: constatou-se que houve no exercício uma 
variação de 6,78% no subsídio dos vereadores em relação ao recebido no exercício de 2016, 
conforme demonstrativo abaixo:

(A) Subsídios dos Vereadores em 2016 (B) Subsídios dos Vereadores em 2017 % (B/A)
9.541,79 10.188,72 6,78

Fundamentação Legal: art. 29, VI, c/c art. 37, X, da CF/88.
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Ressaltou-se que a Lei nº. 3.159/2016, promulgada em 27 de dezembro de 2016 e 
publicada em 6 de janeiro de 2017 (fl. 5 da Peça 6), embora mencione apenas o reajuste do 
valor do subsídio dos Vereadores para o ano de 2017, verifica-se que tal norma fixou o subsídio 
dos Vereadores para a legislatura 2017-2020, haja vista que este é o primeiro ano da nova 
legislatura. Considerando que a norma do art. 31, § 1º, da Constituição Estadual estabelece 
que o período para a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Vereador encerrar-
se-á quinze dias antes das respectivas eleições municipais, ou seja, em 16/09/2016, haja vista 
que as eleições naquele ano ocorreram em 02/10/2016, observa-se que a fixação dos subsídios 
dos Vereadores para a legislatura 2017-2020 se deu fora do prazo legal.

Defesa: alega que não houve fixação do subsídio dos vereadores para a legislatura 2017/2020, 
mas apenas uma reposição salarial com base nos índices oficiais da inflação apurado pelo 
Governo Federal através do IPCA. Houve apenas um reajuste conforme determina a Lei nº 
3.159/2016. A lei é taxativa, pois faz menção apenas ao reajuste do subsídio para o exercício 
de 2017. Juntou cópia da Lei nº 3.159/2016 nas fls. 60/61, peça 14. 

ANÁLISE: embora a Lei nº 3.159/2016 refira-se ao aumento realizado como reajuste, verifica-
se que este infringe o disposto no art. 31, §2º, da Constituição Estadual, o qual determina que 
“o reajuste do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais e dos 
Vereadores dar-se-á concomitantemente ao reajuste dos servidores públicos municipais e com 
índices nunca superiores aos destes”. 

Isso porque a Lei nº 3.159/2016 concedeu reajuste apenas aos vereadores, não o 
estendendo aos demais servidores da Casa Legislativa. No mesmo sentido, o art. 37, X, da CF, 
ao tratar da revisão remuneratória, determina que esta se fará de forma geral, anual e sem 
distinção de índices.

Dessa forma, verifica-se que a Lei nº 3.159/2016 descumpre o art. 31, §2º, da 
Constituição Estadual e art. 37, X, da Constituição Federal. Ocorrência não sanada.

2.4 PAGAMENTO DE 13º SUBSÍDIO AOS VEREADORES COM AMPARO EM NORMA 
COM VIGÊNCIA EXPIRADA.

Verificou-se que no exercício de 2017 houve o pagamento aos vereadores de 
valores correspondentes a um 13º subsídio, na razão de 50% (cinquenta por cento) além do 
subsídio mensal nos pagamentos de fevereiro a junho e a outra parcela de 50% (cinquenta por 
cento) além do subsídio mensal paga em dezembro, bem como integralmente paga em 
dezembro ou na folha de 13º salário dos servidores, conforme detalhado na tabela na fl. 05, 
peça 7.

Relativamente ao pagamento de 13º subsídio aos detentores de mandatos eletivos, 
no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 650898, o Supremo Tribunal Federal firmou o 
entendimento com repercussão geral reconhecida acerca da possibilidade de pagamento de 13º 
salário, entre outras verbas de natureza laboral, por entender que estas se aplicam a qualquer 
trabalhador e não ferem a norma do art. 39, §4º da Constituição Federal. 

Em resposta à Consulta presente no processo TC/011147/2018, de onde emanou o 
Acórdão 1.189/18, esta Corte de Contas entendeu que a lei formal regulamentadora do 
pagamento deve respeitar o princípio da anterioridade da fixação dos subsídios, insculpido na 
norma do artigo 29, IV, da Constituição Federal, sem prejuízo do cumprimento da norma do 
artigo 31, § 1º, da Constituição Estadual, que determina que o período para a fixação do 
subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Vereador encerrar-se-á quinze dias antes das 
respectivas eleições municipais.

No caso em tela, verifica-se que a Lei nº. 3.159, de 27 de dezembro de 2016 (fl. 8 
da Peça 6), que reajustou o valor do subsídio dos Vereadores para o ano de 2017 e do ponto 
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de vista prático fixou o valor dos subsídios para a legislatura 2017-2020, não faz qualquer 
menção ao pagamento do 13º subsídio aos Vereadores. 

Consultada a respeito do amparo normativo para tal pagamento, a assessoria da 
Câmara de Vereadores de Parnaíba informou que tais pagamentos têm como fundamento a 
norma do artigo 5º da Resolução nº 062, de 23 de dezembro de 2008, que fixou os subsídios 
para a legislatura 2009-2012 (fls. 1 a 3 da Peça 6), cujo excerto segue abaixo. 

Resolução nº. 062, de 23 de dezembro de 2008 
Fixa o subsídio dos Vereadores do Município de Parnaíba para a 
Legislatura de 2009 a 2012 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais, 
Faz que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte 
Resolução: 
Art. 1º - Os subsídios dos Vereadores de Parnaíba para a Legislatura do 
dia 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro do ano de 2012 serão 
fixados nos termos desta Lei. 
(...) 
Art. 5º - No mês de dezembro, os Vereadores farão jus à importância 
correspondente ao subsídio do mesmo mês, sem prejuízo do mesmo, em 
valor proporcional ao efetivo comparecimento do Vereador às sessões 
realizadas até 30 de novembro do respectivo ano, preservando-se o 
equilíbrio, a proporcionalidade e limites estabelecidos na Constituição 
Federal naqueles fixados pelos Deputados Estaduais. 
Parágrafo único - O subsídio de que trata este artigo poderá ser pago em 
duas parcelas iguais, sendo a primeira durante o primeiro semestre do 
ano, dependendo da disponibilidade financeira da Câmara Municipal e o 
restante no mês de dezembro. (incluído pela Resolução nº. 066 de 
11/01/2010).

Cabe salientar que a norma do artigo 2º do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 – Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro - estabelece que não se destinando a vigência 
temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

Verifica-se que a supracitada Resolução determina em seu artigo 1º que esta se 
destina a fixar o subsídio dos Vereadores para a Legislatura de 2009 a 2012, ou seja, tal norma 
possuía prazo temporal determinado, iniciando seus efeitos no início da legislatura – em 
01/01/2009 - e encerrando seus efeitos ao final da legislatura – em 31/12/2012. 

Nesse caso, a Resolução prescinde de outra norma que a modifique ou revogue, 
uma vez que ao final da legislatura esta cumpriu seu objetivo que era fixar e disciplinar o 
pagamento dos subsídios dos Vereadores naquela legislatura e deixou de viger. 

Verifica-se ainda que na legislatura seguinte o instrumento normativo que fixou o 
subsídio foi a Lei em sentido estrito, em especial a Lei Nº. 2.720, de 31 de dezembro de 2012, 
que reajustou o subsídio dos Vereadores do Município de Parnaíba-PI para o Quadriênio 
2013/2016 (fl. 4 da Peça 6) e esta não fixou o pagamento do 13º subsídio. 

Isto posto, verifica-se que a Câmara Municipal de Parnaíba efetuou no exercício de 
2017 pagamento de 13º subsídio aos seus Vereadores com fundamento em norma cuja 
vigência expirou em 31 de dezembro de 2012, resultando em despesa ilegal.

Defesa: cita a Resolução nº 62/2008 e observa que essa Resolução na sua íntegra, fixou o 
subsídio dos vereadores para a legislatura 2009 a 2012 assim como fixou também o 13º salário 
dos vereadores. Com relação ao subsídio dos vereadores para a legislatura 2009/2012 houve 
limitação temporal para a vigência da matéria, já em relação ao 13º subsídio a vigência da 
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resolução continua em plena eficácia, visto que, não existindo norma que revogue a resolução 
em análise, seus efeitos legais estão em pleno vigor.

No momento que em seu texto a resolução traz a expressão “e dá outras 
providências”, engloba as demais matérias que não foram delimitadas temporalmente, que no 
caso em tela contempla o 13º subsídio dos vereadores (art. 5º, Resolução nº 062, de 
23/12/08).

A citada resolução teve sua vigência expirada apenas para a matéria de fixação de 
subsídio de vereadores para a legislatura 2009 a 2012, o restante do texto que é alheio ao 
tema de delimitação temporal não foi prejudicado, visto que não houve norma posterior e 
específica que revogasse as demais matérias contidas no restante da resolução.

Verifica-se que no caso de fixação de subsídio dos vereadores para a legislatura 
2009 a 2012, a Resolução nº 062 de 23/12/2008, expirou sua eficácia apenas para esta matéria 
específica, visto que houve alterações no sentido apenas de correção monetária dos subsídios 
através da lei nº 2.720 de 31/12/2012 (quadriênio 2013/2016). A mencionada lei tratou de 
matéria em caráter específico, fazendo referência apenas a matéria do subsídio para a 
legislatura vindoura, não tratando de outras matérias regulamentadas no corpo da Resolução 
nº 062 de 23/10/08, não tão pouco revogando por completo a resolução em questão.

A lei nº 2.720/2012, que reajustou o subsídio dos vereadores para o quadriênio 
2013/2016, em seu art. 2º não revoga a Resolução nº 062 de 23/12/2008, apenas estabelece 
que ficam revogadas as disposições em contrário, não especificando a revogação expressa da 
citada resolução.

Com base nos fatos acima explanados, observa-se que a resolução nº 062 de 
23/12/08, encontra-se em vigor nas demais matérias que regulamenta. 

Juntou cópia da Resolução nº 062 de 23/12/2008 e da Lei nº 2.720/2012 nas fls. 
62/65, peça 14.

ANÁLISE: conforme alega a defesa, a Lei nº 2.720, dispondo apenas sobre o reajuste do valor 
dos subsídios, revogou a Resolução nº 062 de 23/12/2008 apenas quanto este tema. Portanto, 
por não dispor expressamente em sentido contrário ao art. 5º da Resolução nº 062/2008, nem 
revoga-lo expressamente, entende-se que tal dispositivo permanece em vigor, não havendo, 
assim, irregularidade no pagamento do 13º subsídio aos vereadores, conforme decidido por 
esta Corte no TC/011147/2018 (Acórdão nº 1.189/2018). Ocorrência sanada.

2.5 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SEM OBEDIÊNCIA ÀS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS.

Para a execução dos serviços de assessoria e consultoria jurídica foi contratado pela 
Câmara Municipal de Parnaíba o Sr. João Batista Silva da Costa, CPF 734.820.303-59, no valor 
mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e este recebeu no exercício o montante de R$ 84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais) pelos serviços prestados, conforme fl. 6 da Peça 5. 

A contratação se deu através da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017 (fl. 4 da 
Peça 5) e teve por objeto a prestação de serviços jurídicos especializados de assessoria e 
consultoria jurídica. Não restou demonstrada na contratação a singularidade do objeto e a 
notória especialização do contratado, como preceituado pela norma do inciso II do artigo 25 da 
Lei nº. 8.666/93, além de não haver justificativa do preço pactuado, em descumprimento à 
norma do artigo 26 da retrocitada lei. 

Cabe ressaltar que dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, 
bem como deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade é 
crime previsto no artigo 89 da supracitada lei. 
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Nessa trilha, acerca do processo de inexigibilidade para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza singular, o Superior Tribunal de Justiça – STJ – 
reiteradamente já se posicionou em casos similares ao ora delineado (serviços de Assessoria e 
Consultoria Jurídica), suscitando que estes serviços “não apresentam singularidade”, porque 
afetos a ramo do direito bastante disseminado entre os profissionais da área, e não demonstra 
a notoriedade dos advogados, devendo-se, portanto, tais contratações serem antecedidas de 
procedimentos licitatórios específicos para cada serviço afeto ao interesse público, como 
exposto nos julgados REsp 436.869-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 
6/12/2005 e REsp 1.505.356-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 10/11/2016, por 
exemplo.

Defesa: alega que o contratado possui a singularidade necessária para a prestação dos 
serviços por inexigibilidade.

Quanto ao argumento da questão da notória especialização mencionada pela DFAM, 
cita jurisprudência nas fls. 05/13, peça 14.

Destarte, o próprio STF já se manifestou sobre o tema, quando do julgamento do 
INq 3074/SC, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, em que destacou que “a contratação de 
escritório de advocacia envolveria um teor mínimo de confiança tanto na `expertise`, como de 
confiança pessoal no advogado”.

Tanto que com base nessa decisão do STF, o Conselho Nacional do Ministério 
Público, exarou a Recomendação nº 36/16, publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno 
Processual, de 6/7/2016 e citada nas fls. 13/14, peça 14. Cita outros julgados nas fls. 14/15, 
peça 14.

Aduz, ainda, que:
 É possível a contratação precedida de inexigibilidade de licitação, com 
base no art. 25, II, atendidos os requisitos da Lei. As interpretações extremadas 
que pretendem simplesmente aniquilar a possibilidade fática de contratação 
direta não se coadunam com as disposições da lei de licitações.
 Esta hipótese de contratação direta tem cabimento mesmo quando haja 
uma pluralidade de especialistas aptos a prestarem os serviços à Administração, 
porquanto não se trata de hipótese de exclusividade. Desta forma, não cabe o 
argumento de que a existência de potenciais outros profissionais ou empresas 
aptos a prestarem o serviço impede a inexigibilidade de licitação;
 Uma vez presentes os requisitos da Lei nº 8.666/93, a decisão de 
contratar e a escolha do contratado, dentre os que cumprem os pressupostos, 
obviamente. Inserem-se na esfera de discricionariedade própria da Administração 
Pública;
 Além disso, é de vigor avaliar concretamente a aptidão profissional do 
corpo jurídico, contábil e de técnica legislativa disponível para a Administração e 
a questão da confiança ligada a aspectos discricionários, deve ser considerada 
para fins de licitude da decisão.

Aduz que esse posicionamento é compartilhado pelo TCE-PI e cita julgados nas fls. 
15/18, peça 14.

Desse modo, contratando diretamente o advogado, contador e técnico legislativo, 
não estará a autoridade administrativa cometendo infrações e nem agindo no vácuo da lei, visto 
que a Lei nº 8.666/93 não impede a aludida tomada de posição, devendo apenas o 
administrador justificar a escolha dentro de uma razoabilidade.

Portanto, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria 
jurídica, contábil e técnica legislativa fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito 
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ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que 
lhe foi conferida pela lei, para a escolha dos melhores profissionais.

Além de todos os requisitos elencados a respeito dos profissionais contratados, 
observa-se que os preços apresentados estão dentro da normalidade do mercado, assim como, 
foram os menores dentre os apresentados em pesquisa de preço.

Seguindo essa mesma linha, o artigo 34, IV, do estatuto da OAB, considera infração 
disciplinar a organização ou captação de causas, com ou sem a intervenção de terceiros. Ainda, 
o artigo 5º do Código de Ética estabelece que o exercício da advocacia é incompatível com 
qualquer procedimento de mercantilização. Cita a súmula nº 04/12 do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil na fl. 19, peça 14.

Dessa forma, temos que a licitação, como procedimento prévio à contratação pela 
Administração, acaba por estimular a concorrência entre os participantes, visto que será 
escolhido um advogado dentre vários que se habilitem ao procedimento, o qual deverá 
apresentar a melhor proposta que atenda ao interesse público. Nesse caso, a licitação acabaria 
por contradizer o preceituado no estatuto da OAB e no Código de Ética da Advocacia.

Com relação ao tema, o STF afirma que a inexigibilidade se dá pela presença dos 
requisitos da notória especialização e confiança, além, claro, da importância do trabalho a ser 
prestado pelo profissional contratado, conforme cita na fl. 19, peça 14.

ANÁLISE: o gestor não apresenta o procedimento de inexigibilidade para análise, apesar de 
constar seu cadastro no sistema Licitações web. 

Os artigos 13 e 25, inciso II, da Lei 8.666/93 estipulam que, para a contratação por 
inexigibilidade, são necessários: a) comprovação da inviabilidade de competição; b) estar o 
serviço previsto no art. 13 e ter natureza singular; c) comprovação da notória especialização do 
profissional ou empresa escolhido, na forma prescrita pelo §1º, art. 25, da Lei nº 8.666/93. 
Além disso, o art. 26, prescreve a obrigatoriedade de formalização de procedimento 
administrativo, para justificativa da inexigibilidade e comprovação dos requisitos já 
mencionados. 

No entanto, o gestor, além de não comprovar a abertura de procedimento formal, 
descumprindo o art. 26, da Lei nº 8.666/93, nada demonstra em sua defesa quanto ao 
atendimento dos requisitos mencionados acima, em especial quanto à natureza singular dos 
serviços e a notória especialização dos prestadores selecionado, por meio de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, o qual permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Note-se que não basta para a regularidade das despesas em comento alegar o 
atendimento das exigências legais ou entender estarem elas cumpridas, visando contratar todo 
e qualquer serviço contábil apenas segundo o critério subjetivo da “confiança”, uma vez que há 
requisitos a serem justificados e suficientemente comprovados em procedimento administrativo 
próprio que, no entanto, não foi apresentado para análise, conforme já ressaltado. Neste ponto, 
sobre a necessidade do atendimento dos requisitos previstos no art. 25, da Lei nº 8.666/93, 
discorrem a Súmula nº 252 do Tribunal de Contas da União, bem como o Acórdão nº 914/18 
desta Corte de Contas, publicado no DOE/TCE-PI nº 103/18 - TC/005360/2015.

Veja-se que, em sua defesa, o gestor tece apenas comentários genéricos acerca dos 
requisitos em tese, nada esclarecendo quanto à efetiva presença de singularidade no objeto dos 
contratos firmados, à notória especialização dos contratados e a inviabilidade de competição 
para a contratação em comento. 

Ademais, a singularidade do objeto relaciona-se à existência de peculiaridades ou 
especificidades suficientes, a ponto de inviabilizar a prestação dos serviços por outros 
profissionais da advocacia, fato não demonstrado nos autos. Assim, conforme entendimento do 
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Tribunal de Contas da União, “a singularidade de um serviço diz respeito à sua invulgaridade, 
especialidade, especificidade ou notabilidade, ou seja, a natureza singular se caracteriza como 
uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e 
qualquer profissional especializado. Envolve os casos que demandam mais do que a simples 
especialização, pois apresentam complexidades que impedem obtenção de solução satisfatória 
a partir da contratação de qualquer profissional” (trecho do voto condutor do Acórdão nº 
852/2008-TCU-Plenário).

No caso em exame, os serviços contratados não se revestem de complexidade ou 
invulgaridade que autorizem a sua contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação. Na 
verdade os serviços contratados (jurídicos e contábeis) estão inseridos na rotina administrativa 
de qualquer ente/órgão público.

Portanto, diante do acima exposto e da evidente contratação direta e informal, sem 
comprovação, em prévio procedimento, do atendimento dos requisitos necessários à regular 
inexigibilidade de licitação, considera-se a ocorrência não sanada.

2.6 LOCAÇÃO DE SOFTWARE MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SEM 
AMPARO LEGAL 

A Câmara Municipal de Parnaíba contratou a empresa STS INFORMÁTICA LTDA - 
EPP, CNPJ 73.726.333/0001-76, pelo valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), mediante a Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2017 (fl. 4 da Peça 5), que originou o 
Contrato nº. 07/2017, tendo por objeto a locação de software especializado e assistência de 
uso do software, bem como prestação de serviços complementares de sistema integrado de 
administração financeira, controle e gestão pública, gestor de cargos e salários, gestor de 
digitalização de documentos, gestor de trâmite de processos, ouvidoria, contracheque, portal da 
transparência e cadastro único de fornecedores, e esta recebeu no exercício de 2017 o 
montante de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) pelos serviços prestados, conforme 
folha 6 Peça 5. 

Destaque-se que a locação de software, ainda que conjugado com o serviço de 
assistência de seu uso, não encontra amparo na norma do artigo 25 da Lei n°. 8.666/93 por 
não ser serviço técnico especializado listado no artigo 13 da supracitada lei, bem como não se 
trata de software exclusivo, haja vista a maciça presença de semelhantes no mercado. 

Ademais, também não se trata de serviço singular, não há demonstração da notória 
especialização da empresa contratada bem como não há justificativa para o preço avençado, 
em descumprimento às normas do artigo 25, II, e do artigo 26, ambas da Lei nº. 8.666/93.

Vale ressaltar que dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, 
bem como deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade é 
crime previsto no artigo 89 da supracitada lei. 

Isto posto, considerando a ausência de amparo legal que justifique a referida 
contratação mediante inexigibilidade de licitação, dada a impossibilidade de seu enquadramento 
nas hipóteses taxativamente presentes no artigo 25 da Lei nº 8.666/93, considera-se a despesa 
em comento irregular.

Defesa: alega que a empresa contratada apresentou vasta experiência junto a Administração 
Pública na prestação de seus serviços com confiança e credibilidade, além de preço baixo.

O sistema contratado envolveu a disponibilização e manutenção de ferramentas de 
engenharia de sistemas e tecnologia da informação, cuja descontinuidade poderia provocar 
dano significativo à administração pública, revestindo-se de características singulares.

Em razão disso, no caso em tela, foi considerado que os serviços compõem o 
significado de sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos, cuja 
importância passou a ser reconhecida pela Lei nº 8.666/93, art. 6º, XIX.
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Visto assim, não resta dúvida de que a melhor alternativa para cumprir o dever da 
transparência com a adoção de sistema integrado de administração financeira e controle sem 
substituir sistemas de informação que já estavam em funcionamento, atendendo aos serviços 
de apoio à Câmara Municipal de Parnaíba com segurança, confidencialidade e confiabilidade, 
era ampliar a prestação de serviços fornecida pela empresa STS informática LTDA. Contratar 
qualquer empresa que não tivesse familiaridade com os códigos fontes dos sistemas já em uso 
podia causar danos irreparáveis, fragilizando a gestão pública em seu dever constitucional de 
prestar contas.

Além disso, considerou-se também que a adoção compulsória do sistema integrado 
de administração financeira e controle tem a finalidade de tornar facilitado o dever de prestar 
contas, como se depreende da definição estabelecida no §2º, do art. 2§ do citado Decreto nº 
7.185/2010, que dispõe sobre o plano mínimo de qualidade do indigitado sistema.

Foi com essa visão do problema que a Administração decidiu pela impossibilidade de 
realizar certame licitatório para a prestação dos serviços de informática e tecnologia da 
informação necessários ao regular funcionamento do Sistema Integrado de Administração 
Financeira e Controle (SIAFC). Ao mesmo tempo, olhando o cadastro de fornecedores mantido 
pela Administração da Câmara Municipal de Parnaíba, em cumprimento à disposição contida no 
art. 34, da Lei nº 8.666/93, constatou-se que ali não havia nenhuma empresa que se 
dispusesse a fornecer tal prestação de serviços. Confrontando os valores exigidos pela citada 
empresa STS Informática, para prestação dos serviços, verificou-se que o custo da hora técnica 
para o desenvolvimento e manutenção de engenhos de informática e tecnologia da informação 
requeridos estavam abaixo dos praticados pelo mercado, sobretudo por levar em consideração 
que não haveria despesas adicionais com transporte, hospedagem e alimentação dos 
funcionários necessários para cumprimento do objeto do contrato.

Por tudo exposto, a contratação foi efetivada através do instituto da inexigibilidade, 
conforme processo nº 002/2017, tendo por escora o parecer emitido pela assessoria jurídica da 
Câmara Municipal, que se pronunciou no sentido de ser juridicamente aceitável a inexigibilidade 
da contratação a empresa STS Informática LTDA, com fundamento no art. 25, da Lei nº 
8.666/93.

Como se vê nos dispositivos transcritos, a contratação de serviços por meio do 
instituto jurídico da inexigibilidade é uma possibilidade reconhecida pelo legislador, quando 
concorrerem os requisitos que inviabilizem a competição. No caso concreto, a empresa STS 
Informática se destaca por prestar serviços técnicos que se incluem na descrição contida no art. 
6º, XIX, da Lei nº 8.666/93. Logo, são dotados da característica da singularidade, por serem 
reconhecidos pelo legislador como “serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja 
descontinuidade provoque dano significativo à administração pública e que envolvam pelo 
menos um dos seguintes requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, 
confiabilidade, segurança e confidencialidade”. Preenchendo tal característica, o serviço foi 
considerado como capaz de atender ao requisito de singularidade, estabelecido no inciso II, do 
art. 25, da Lei nº 8.666/93, pressuposto indispensável para configurar a inviabilidade de 
competição tornando a licitação inexigível.

Quanto ao segundo requisito a ser preenchido, como condição para configurar a 
inexigibilidade de licitação, tendo por base o inciso II, do art. 25, da Lei nº 8.666/93, 
considerou-se que a empresa STS Informática e os profissionais que a compões são 
reconhecidos pela notória especialização pela quantidade de municípios onde prestam tais 
serviços. De fato, é a própria Lei nº 8.666/93, no §1º do art. 25 que determina o entendimento 
a tal conceito.

Assim, dadas a exigências legais dos serviços contratados, que preenchem o 
requisito da singularidade e a notória especialização da empresa STS Informática e dos 
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profissionais que a compões, justificou-se o pressuposto para a inexigibilidade da contratação, 
como já reconhecido pelo STF (cita jurisprudência na fl. 22, peça 14).

Portanto, no caso concreto verifica-se que existe a conformidade entre a 
determinação legal e o conjunto de características apresentadas pela empresa contratada, tanto 
pelo desempenho anterior demonstrado por já prestar os serviços objetos da contratação em 
municípios de porte elevado (Piracuruca, Floriano, São Raimundo Nonato, Buriti dos Lopes etc) 
como pela qualificação profissional do seu quadro de pessoal. De fato, os currículos da equipe 
técnica, que foram acostados ao cadastro da referida empresa demonstram: a) a existência de 
profissionais do direito com especialização em direito municipal; b) diversos profissionais 
formados em ciência da computação, todos especialistas em engenharia de software e 
tecnologia da informação; c) contadores, com especialização em auditoria; d) administradores, 
com especialização em administração pública etc. Houve, portanto, o preenchimento dos 
requisitos legais e técnicos necessários para justificas a inexigibilidade da contratação dos 
serviços de informática aqui abordados, como já reconheceu o Plenário do TCU (cita 
jurisprudência na fl. 23, peça 14).

Por último, registra que a empresa STS Informática LTDA efetivamente cumpriu a 
obrigação assumida com a Câmara Municipal de Parnaíba, atendendo com presteza, dedicação 
e profissionalismo o serviço contratado.

Portanto, a posição técnica apontada no relatório da DFAM sobre a impossibilidade 
da realização de procedimento de inexigibilidade para contratação de serviços advocatícios, 
contábeis, técnica legislativa e locação de software mostra-se equivocada, visto que não há 
qualquer irregularidade na contratação conforme explanação acima.

ANÁLISE: o gestor não apresenta o procedimento de inexigibilidade para análise do efetivo 
cumprimento dos requisitos dispostos nos artigos 25 e 26, da Lei nº 8.666/93. O gestor 
resume-se a afirmar o atendimento dos requisitos legais para a inexigibilidade prevista no art. 
25, II, da Lei nº 8.666/93, mas não apresenta as comprovações necessárias, consistentes no 
procedimento devidamente instruído.

Ademais, note-se que o art. 6º, XIX, da Lei nº 8.666/93 traz apenas o conceito legal 
para “sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos”, não havendo inclusão 
deste no rol dos serviços técnicos profissionais especializados (art. 13), sendo isto, a previsão 
no art. 13, um dos requisitos necessários à contratação por inexigibilidade do inciso II, art. 25, 
da Lei nº 8.666/93.

O referido dispositivo (art. 25, II, da Lei nº 8.666/93) exige que o serviço, além de 
previsto no art. 13, tenha natureza singular, e que o profissional ou empresa contratada tenha 
notória especialização, nos termos do art. 25, §1º, elementos não demonstrados na defesa.

Note-se que não basta para a regularidade das despesas em comento alegar o 
atendimento das exigências legais ou afirmar estarem elas cumpridas, em termos gerais e 
subjetivos, uma vez que há requisitos a serem justificados e suficientemente comprovados em 
procedimento administrativo próprio que, no entanto, não foi apresentado para análise, 
conforme já ressaltado.

Portanto, diante do acima exposto e da evidente contratação direta e informal, sem 
comprovação, em prévio procedimento, do atendimento dos requisitos necessários à regular 
inexigibilidade de licitação (arts. 13, 25 e 26, da Lei nº 8.666/93), considera-se a ocorrência 
não sanada.
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2.7 CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 
MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SEM OBEDIÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS.

Para a execução de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa foi 
contratada pela Câmara Municipal de Parnaíba a empresa Diretriz - Assessoria e Consultoria 
Pública S/C LTDA - EPP, CNPJ 14.811.148/0001-10, e esta recebeu no exercício de 2017 o 
montante de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) pelos serviços prestados, conforme fl. 10 
da Peça 5. 

O objeto da contratação consistia em: assessoria e consultoria técnica legislativa e 
no acompanhamento das atividades do processo legislativo da Câmara Municipal de Parnaíba, 
bem como na elaboração de proposições da Câmara (Emendas à Lei Orgânica, Projetos de Lei, 
Projetos de Decretos Legislativos e Resoluções e outras). Em razão da natureza dos serviços 
acima elencados, que direta ou indiretamente versam sobre a apreciação de constitucionalidade 
e legalidade dos atos em trâmite naquela casa legislativa, trata-se de contratação cujo objeto é 
atividade privativa de advocacia, em virtude do entendimento da norma do art. 1º, II, da Lei 
nº. 8.906/94. 

Não restaram evidenciadas a singularidade do objeto e a notória especialização da 
empresa contratada, como exigido pela norma do art. 25, II, da Lei nº. 8.666/93, tampouco a 
justificativa do preço pactuado como exigido pela norma do art. 26, III, da retrocitada lei.

Nessa trilha, acerca do processo de inexigibilidade para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza singular, o Superior Tribunal de Justiça – STJ – 
reiteradamente já se posicionou em casos similares ao ora delineado, suscitando que estes 
serviços “não apresentam singularidade”, porque afetos a ramo do direito bastante disseminado 
entre os profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos advogados, devendo-se, 
portanto, tais contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios específicos para 
cada serviço afeto ao interesse público, como exposto nos julgados REsp 436.869-SP, Rel. Min. 
João Otávio de Noronha, julgado em 6/12/2005 e REsp 1.505.356-MG, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 10/11/2016, por exemplo

Defesa: apresenta a justificativa registrada no item 2.5.

ANÁLISE: o gestor não apresenta o procedimento de inexigibilidade para análise. Pelas razões 
expostas na análise do item 2.5, entende-se que houve a contratação direta sem comprovação 
do atendimento dos requisitos necessários à regular inexigibilidade de licitação (art. 25, II, da 
Lei nº 8.666/93). Considera-se a ocorrência não sanada.

2.8 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO SEM OBEDIÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

A Câmara Municipal de Parnaíba contratou, para a prestação de serviços de 
contabilidade pública, mediante inexigibilidade de licitação, a empresa Contab – Instituto de 
Administração Pública S/C LTDA - ME, CNPJ 05.441.330/0001-36, por meio da Inexigibilidade 
n°. 005/2017, e esta recebeu no exercício de 2017 o montante de R$ 77.000,00 (setenta e sete 
mil reais) pelos serviços prestados, conforme folhas 11 e 12 Peça 5. 

Não restaram evidenciadas a singularidade do objeto e a notória especialização da 
empresa contratada, como exigido pela norma do art. 25, II, da Lei nº. 8.666/93, tampouco a 
justificativa do preço pactuado como exigido pela norma do art. 26, III, da retrocitada lei. 

O Superior Tribunal de Justiça ratificou o entendimento de que estes serviços “não 
apresentam singularidade”, porque afetos a ramo da contabilidade bastante disseminado entre 
os profissionais da área, e não demonstra a notoriedade dos escritórios e profissionais liberais, 
devendo-se, portanto, tais contratações serem antecedidas de procedimentos licitatórios 
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específicos para cada serviço afeto ao interesse público. Tal posicionamento jurisprudencial 
estende-se a diversos outros serviços, além dos de Assessoria e Consultoria Contábil, conforme 
exposto na decisão AgREsp nº 1.169.603-GO, Rel. Min. Francisco Falcão, publicado em 
4/4/2018.

Defesa: apresenta a justificativa registrada no item 2.5.

ANÁLISE: o gestor não apresenta o procedimento de inexigibilidade para análise. Pelas razões 
expostas na análise do item 2.5, entende-se que houve a contratação direta sem comprovação 
do atendimento dos requisitos necessários à regular inexigibilidade de licitação (art. 25, II, da 
Lei nº 8.666/93). Considera-se a ocorrência não sanada.
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3 CONCLUSÃO

Diante do exposto, considera-se o presente processo em condições de ser submetido à 
apreciação superior.

É o relatório.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2020.   

(assinado digitalmente)                                                               (assinado digitalmente)
Andrea Freitas Silva                                      Ednize Oliveira Costa Lages
Auditora de Controle Externo                          Auditora de Controle Externo
                                                                Chefe da II DFAM
                    
                       
VISTO:

(assinado digitalmente)
Vilmar Barros Miranda
Auditor de Controle Externo

         Diretor da DFAM

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ANDREA FREITAS SILVA:00810019329 - 30/09/2020 12:42:26
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA:36212849315 - 30/09/2020 12:43:40
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - EDNIZE OLIVEIRA COSTA LAGES:39508617349 - 30/09/2020 12:52:43
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 2100 – Centro Administrativo – Teresina-PI-

CEP:64018-900
Tel.: (86) 3215-3956 – Email: tce@tce.pi.gov.br

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO

Teresina, 30 de setembro de 2020

Ao.........: Gab. Procurador Plínio Valente Ramos Neto
Órgão...: C. M. de Parnaíba
Assunto: Relatório do Contraditório 

Exmº Sr. Procurador,

Nesta data, faço estes autos conclusos e encaminho ao Exmº Sr. 
Procurador, o Processo TC – 005889/2017, referente à Prestação de Contas de Gestão da Câmara 
Municipal de Parnaíba relativo ao exercício de 2017, acompanhado de uma via do Relatório do 
Contraditório (peça nº 16) elaborado pela Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal 
– DFAM, conforme Despacho (peça nº 09), para as providências cabíveis.

Respeitosamente,

(assinado digitalmente)
Vilmar Barros Miranda

Auditor de Controle Externo
Diretor da DFAM

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA:36212849315 - 30/09/2020 19:07:16
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Estado do Piauí

Ministério Público de Contas

GABINETE DO PROCURADOR PLÍNIO VALENTE - PROCESSO TC/005889/2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - EXERCÍCIO 2017 - PARECER Nº 2020PM0102 - FCB

__________________________________________________________________________________________________
Ministério Público de Contas do Estado do Piauí

Av. Pedro Freitas nº 2100, prédio do TCE-PI, 3º andar, CEP: 64.018-900 - Teresina-PI
Fone: (86) 3215-3882

PARECER......................Nº 2020PM0102
PROCESSO...................Nº TC/005889/2017
ASSUNTO......................Prestação de Contas do exercício 2017
INTERESSADO..............Câmara Municipal de Parnaíba

GESTOR........................José Geraldo Alencar Filho
RELATORA....................Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga
PROCURADOR.............Plínio Valente Ramos Neto

EMENTA: CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, EXERCÍCIO 2017. PARECER 
MINISTERIAL OPINANDO PELA IRREGULARIDADE E 
APLICAÇÃO DE MULTA AO GESTOR. 

                                                                                              
  1 - RELATÓRIO

Versam os autos sobre a prestação de contas da Câmara Municipal de 
Parnaíba, exercício financeiro de 2017.

A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal (DFAM), em relatório emitido 
às fls. 01 a 10 da peça nº 07 dos autos supra, enumerou as irregularidades.  

Em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 
5º, inciso LV, da CF/88), bem como ao art. 266, § 1º da Resolução TCE/PI nº 13/11 (Regimento 
Interno), a Relatora determinou a citação do gestor (peças nº 09 e 10). Conforme certidão 
anexada à peça nº 13, o gestor apresentou justificativas em tempo hábil. A defesa encontra-se 
anexada à peça nº 14.

Ato contínuo, a DFAM anexou o relatório do contraditório à peça nº 16.

Conforme despacho anexado à peça nº 17, o Ministério Público de Contas foi instado 
a se manifestar.

Em síntese, é o relatório. Passa-se a opinar.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - DAS CONTAS DE GESTÃO

Gestor: José Geraldo Alencar Filho
Período de Gestão: 01/01/2017 a 31/12/2017
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2.1.1) Variação de 6,78% no total dos subsídios dos vereadores em relação ao 
recebido no exercício anterior (art. 29, VI da CF/88).

Segundo a DFAM (fls. 02 e 03, item 2.3, peça nº 16), foi constatada uma variação de 
6,78% no subsídio dos vereadores em relação ao que foi recebido no exercício anterior, fato que 
se mostra em desconformidade ao art. 29, VI, da CF/88. Verificou-se ainda que a fixação dos 
subsídios dos vereadores para a legislatura 2017-2020 (através da Lei Municipal nº 
3.159/2016, promulgada em 27/12/2016 e publicada em 06/01/2017), ocorreu fora do prazo 
previsto no art. 31, § 1º da Constituição do Estado do Piauí de 1989 (quinze dias antes das 
eleições municipais, ou seja, 16/09/2016), uma vez que as eleições municipais naquele ocorreram 
em 02/10/2016.

Em sede de defesa (peça nº 14), o gestor informou que “na verdade não houve 
fixação dos subsídios dos vereadores para a legislatura 2017-2020, mas apenas uma reposição 
salarial com base nos índices oficiais da inflação apurado pelo Governo Federal através do IPCA. 
Houve apenas um reajuste conforme determina a lei nº 3.159/2016. A lei é taxativa, pois faz 
menção apenas ao reajuste do subsídio para o ano de 2017”.

As justificativas não devem ser acolhidas, uma vez que a Lei Municipal nº 3.159/2016, 
ao ter concedido reajuste, o fez somente em relação aos vereadores, ao passo que o art. 31, § 2º, 
da Constituição do Estado do Piauí determina que “o reajuste do subsídio do Prefeito, do Vice-
Prefeito, dos Secretários Municipais e dos Vereadores dar-se-á concomitantemente ao reajuste 
dos servidores públicos municipais e com índices nunca superiores aos destes”. Assim, verifica-se 
que a Lei Municipal nº 3.159/2016 concedeu reajuste apenas aos vereadores, quando na 
realidade deveria ter estendido também aos demais servidores da Câmara. Logo, houve ofensa ao 
art. 31, § 2º, da Constituição do Estado do Piauí. Portanto, considera-se a falha não sanada.  

2.1.2) Irregularidade no procedimento de inexigibilidade de licitação (art. 13, III e 
V, art. 25, II, c/c art. 26, parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei nº 8.666/93, juntamente 
com a súmula nº 252 do TCU). 

2.1.2.1) Segundo a DFAM (fls. 05 a 08 item 2.5, peça nº 16), foi constatada 
irregularidade no procedimento de inexigibilidade nº 001/2017 em virtude da ausência de 
comprovação da singularidade dos serviços, justificativa do preço e da razão da escolha do 
executante, fato este que se mostra em desconformidade ao art. 25, II, c/c art. 26, parágrafo 
único, incisos II e III, todos da Lei nº 8.666/93. O objeto do mencionado procedimento de 
inexigibilidade foi a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica, cujo contratado foi o 
Sr. João Batista Silva da Costa. O valor foi R$ 7.000,00 mensal, totalizando R$ 84.000,00 no 
exercício 2017.
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Súmula nº 252 TCU - A inviabilidade de competição para a contratação de serviços 
técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre da presença 
simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no 
art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do 
contratado.

Em sede de defesa (peça nº 14), o gestor procurou ressaltar que os serviços 
executados pelo contratado possui a singularidade necessária para embasar a contratação 
através de procedimento de inexigibilidade. Na sequência, anexou cópia de Acórdão oriundo do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, retirado do Recurso Especial nº 629.257 – TJMG 
(2004/0016854-4) - STJ, ressaltando que a contratação de advogado para prestar assessoria 
jurídica ao Município prescinde de licitação. Na mesma linha de raciocínio, colacionou cópia de 
julgado oriundo do STJ (Recurso Especial nº 1.192.332 - RS). Asseverou que o STF já se 
manifestou acerca do tema, quando do julgamento do Inquérito nº 3074/SC, no qual o Min. 
Roberto Barroso destacou que a contratação de escritório de advocacia envolve relação de 
confiança pessoal no advogado. Por fim, afirmou que diante da natureza intelectual dos serviços é 
lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, usar da discricionariedade e 
escolher o melhor profissional.

As justificativas devem ser rejeitadas. Consta informação no relatório do contraditório 
de que não consta nos autos cópia do procedimento de inexigibilidade. Assim, considerando que 
não foi demonstrado nos autos o cumprimento das exigências previstas no art. 25, II, c/c art. 26, 
parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei nº 8.666/93, bem como a súmula nº 252 do TCU, 
considera-se a falha não sanada.

2.1.2.2) Segundo a DFAM (fls. 08 a 10 item 2.6, peça nº 16), foi constatada 
irregularidade no procedimento de inexigibilidade nº 002/2017 em virtude da ausência de 
comprovação da singularidade dos serviços, justificativa do preço e da razão da escolha do 
fornecedor/executante, fato este que se mostra em desconformidade ao art. 25, II, c/c art. 
26, parágrafo único, incisos II e III, art. 89, todos da Lei nº 8.666/93. O objeto do mencionado 
procedimento de inexigibilidade foi a locação de software especializado e assistência de uso do 
software, bem como prestação de serviços complementares de sistema integrado de 
administração financeira, controle e gestão pública, gestor de cargos e salários, gestor de 
digitalização de documentos, gestor de trâmite de processos, ouvidoria, contracheque, portal da 
transparência e cadastro único de fornecedores. A empresa contratada foi a STS INFORMÁTICA 
LTDA - EPP, CNPJ 73.726.333/0001-76. O valor pago foi 4.500,00 mensal, totalizando a quantia 
de R$ 54.000,00 no exercício 2017.

Em sede de defesa (peça nº 14), o gestor informou que a contratação de serviços de 
locação de software estaria respaldada pelo art. 6º, XIX da Lei nº 8.666/93 e § 2º, art. 2º do 
Decreto nº 7.185/2010, que dispõe sobre o sistema integrado de administração financeira. Na 
sequência, informou que a assessoria jurídica da Câmara Municipal emitiu parecer entendendo 
pela possibilidade da contratação via inexigibilidade. Frisou que a referida empresa presta serviços 
técnicos que se incluem no art. 6º, XIX, da Lei nº 8.666/93 e que são dotados de singularidade. 
Ressaltou que os profissionais que compõem a empresa são reconhecidos pela notória 
especialização (art. 25, § 1º, da Lei nº 8.666/93).
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As justificativas não merecem ser acolhidas. Consta informação no relatório do 
contraditório de que não consta nos autos cópia do procedimento de inexigibilidade. Ressalta-se 
ainda que não foi verificado nos autos a comprovação quanto ao cumprimento dos requisitos 
exigidos pelo 25, II, c/c art. 26, parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei nº 8.666/93. Portanto, 
considera-se a falha não sanada.

2.1.2.3) Segundo a DFAM (fl. 11, item 2.7, peça nº 16), foi constatada 
irregularidade na contratação via inexigibilidade da empresa Diretriz - Assessoria e 
Consultoria Pública S/C Ltda. - EPP, CNPJ nº 14.811.148/0001-10, em virtude da ausência de 
comprovação da singularidade dos serviços e da notória especialização, fato este que se 
mostra em desconformidade ao art. 25, II, § 1º c/c art. 26, parágrafo único, incisos II e III, 
todos da Lei nº 8.666/93. O objeto do mencionado procedimento de inexigibilidade foi a 
assessoria e consultoria técnica legislativa e no acompanhamento das atividades do processo 
legislativo da Câmara Municipal de Parnaíba, bem como na elaboração de proposições da 
Câmara (emendas à Lei Orgânica, Projetos de Lei, Projetos de Decretos Legislativos e 
Resoluções e outras). O valor pago no exercício 2017 foi 72.000,00. 

Em sede de defesa (peça nº 14), em síntese, o gestor sustentou, ipsis litteris:

 É possível a contratação precedida de inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, II, 
atendidos os requisitos da Lei. As interpretações extremadas que pretendem simplesmente 
aniquilar a possibilidade fática de contratação direta não se coadunam com as disposições da 
lei de licitações. 

 Esta hipótese de contratação direta tem cabimento mesmo quando haja uma pluralidade de 
especialistas aptos a prestarem os serviços à Administração, porquanto não se trata de 
hipótese de exclusividade. Desta forma, não cabe o argumento de que a existência de 
potenciais outros profissionais ou empresas aptos a prestarem o serviço impede a 
inexigibilidade de licitação; 

 Uma vez presentes os requisitos da Lei nº 8.666/93, a decisão de contratar e a escolha do 
contratado, dentre os que cumprem os pressupostos, obviamente. Inserem-se na esfera de 
discricionariedade própria da Administração Pública;

 Além disso, é de vigor avaliar concretamente a aptidão profissional do corpo jurídico, 
contábil e de técnica legislativa disponível para a Administração e a questão da confiança 
ligada a aspectos discricionários, deve ser considerada para fins de licitude da decisão.

As justificativas não merecem ser acolhidas. Consta informação no relatório do 
contraditório de que não consta nos autos cópia do procedimento de inexigibilidade. Assim, 
considerando que não foi demonstrado nos autos o cumprimento das exigências previstas no art. 
25, II, § 1º, c/c art. 26, parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei nº 8.666/93, considera-se a 
falha não sanada.

2.1.2.4) Segundo a DFAM (fls. 11 e 12, item 2.8, peça nº 16), foi constatada 
irregularidade no procedimento de inexigibilidade nº 005/2017 em virtude da ausência de 
comprovação da singularidade dos serviços e da notória especialização, fato este que se 
mostra em desconformidade ao art. 25, II, § 1º c/c art. 26, parágrafo único, incisos II e III, 
todos da Lei nº 8.666/93. O objeto do mencionado procedimento de inexigibilidade foi a prestação 
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de serviços de contabilidade pública. A empresa contratada foi a Contab – Instituto de 
Administração Pública S/C Ltda. – ME, CNPJ nº 05.441.330/0001-36. O valor pago no exercício 
2017 foi 77.000,00.

Em sede de defesa (peça nº 14), em síntese, o gestor sustentou, ipsis litteris:

 É possível a contratação precedida de inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, II, 
atendidos os requisitos da Lei. As interpretações extremadas que pretendem simplesmente 
aniquilar a possibilidade fática de contratação direta não se coadunam com as disposições da 
lei de licitações. 

 Esta hipótese de contratação direta tem cabimento mesmo quando haja uma pluralidade de 
especialistas aptos a prestarem os serviços à Administração, porquanto não se trata de 
hipótese de exclusividade. Desta forma, não cabe o argumento de que a existência de 
potenciais outros profissionais ou empresas aptos a prestarem o serviço impede a 
inexigibilidade de licitação; 

 Uma vez presentes os requisitos da Lei nº 8.666/93, a decisão de contratar e a escolha do 
contratado, dentre os que cumprem os pressupostos, obviamente. Inserem-se na esfera de 
discricionariedade própria da Administração Pública;

 Além disso, é de vigor avaliar concretamente a aptidão profissional do corpo jurídico, 
contábil e de técnica legislativa disponível para a Administração e a questão da confiança 
ligada a aspectos discricionários, deve ser considerada para fins de licitude da decisão.

As justificativas não merecem ser acolhidas. Consta informação no relatório do 
contraditório de que não consta nos autos cópia do procedimento de inexigibilidade. Assim, 
considerando que não foi demonstrado nos autos o cumprimento das exigências previstas no art. 
25, II, § 1º, c/c art. 26, parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei nº 8.666/93, considera-se a 
falha não sanada.

2.1.3) Resumo quanto ao cumprimento dos limites constitucionais / legais.

3 - CONCLUSÃO

Ante o exposto e fundamentado, o Ministério Público de Contas opina pelo (a):

a) Julgamento de irregularidade das Contas da Câmara Municipal de Parnaíba, 
exercício 2017, na responsabilidade do Sr. José Geraldo Alencar Filho, com fundamento no art. 
122, III da Lei Estadual nº 5.888/09, notadamente em razão de ter sido constatada a ausência nos 
autos, de cópias dos processos de inexigibilidade nº 001/2017, nº 002/2017, nº 005/201, bem 
como ausência de cópia do procedimento que originou a contratação apontada no subitem 2.1.2.3 
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deste parecer, assim como aplicação de multa ao gestor, com base no art. 79, I e II da lei antes 
referida.

b) Comunicação ao Promotor de Justiça da Comarca correspondente para as 
providências que entender cabíveis, em relação às irregularidades verificadas na Câmara 
Municipal.

É o parecer ministerial.

Encaminhem-se os autos à Sra. Relatora.

Teresina-PI, 29 de outubro de 2020.

(assinado digitalmente)
Plinio Valente Ramos Neto

Procurador do Ministério Público de Contas

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - PLINIO VALENTE RAMOS NETO:20171866860 - 29/10/2020 11:02:34
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TC/005889/2017 – Contas de Gestão- Câmara Municipal de Parnaíba, exercício 2017.

Estado do Piauí
Tribunal de Contas

PROCESSO: TC/005889/2017
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO, EXERCÍCIO DE 

2017
INTERESSADO: CÂMARA MUNICÍPAL DE PARNAIBA
GESTOR:                JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO
RELATORA: WALTÂNIA MARIA N. DE SOUSA LEAL ALVARENGA
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO

RELATÓRIO DE VOTO
(conforme Decisão Plenária nº 394/2018 de 22/03/2018)

Tratam os autos da análise de prestação de contas de gestão da Câmara 
Municipal de Parnaíba, referente ao exercício financeiro de 2017.  

A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal (DFAM), quando 
da análise dos documentos que integram o processo, emitiu relatório (peça nº 07), 
informando que foram cumpridos os seguintes limites legais/constitucionais:

Não obstante o cumprimento dos índices acima elencados, o órgão 
técnico enumerou algumas irregularidades.  

Diante disso, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, procedeu-se à citação do presidente da Câmara, Sr. José Geraldo Alencar 
Filho, que apresentou defesa tempestiva, conforme certidão de peça nº 13.

Após, os autos foram encaminhados à DFAM para análise do contraditório 
que, em relatório de peça nº 16, considerou como remanescentes as seguintes 
falhas: 

        1. Variação de 6,78% no total dos subsídios dos vereadores em 
relação ao recebido no exercício anterior, infringindo o art. 29, VI, da CF/88: o 
gestor informou que não houve fixação dos subsídios dos vereadores para a 
legislatura 2017/2020 e que se trata apenas de uma reposição salarial, com base na 
inflação.

         2. Irregularidades em procedimentos (nº 001/2017, 002/2017, 
005/2017) de inexigibilidade de licitação para contratação de assessoria 
jurídica, locação de software, consultoria técnica legislativa e serviços de 
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TC/005889/2017 – Contas de Gestão- Câmara Municipal de Parnaíba, exercício 2017.

Estado do Piauí
Tribunal de Contas

contabilidade pública: em sede de defesa, o gestor alega, em resumo, que todos 
os serviços executados pelos contratados possuem a singularidade necessária para 
embasar a contratação por inexigibilidade. 

Por fim, os autos foram ao Ministério Público de Contas, que em parecer 
subscrito pela Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa (peça n º 39), 
manifestou-se nos seguintes termos: 

“a) Julgamento de irregularidade das Contas da Câmara 
Municipal de Parnaíba, exercício 2017, na responsabilidade do Sr. 
José Geraldo Alencar Filho, com fundamento no art. 122, III da Lei 
Estadual nº 5.888/09, notadamente em razão de ter sido 
constatada a ausência nos autos, de cópias dos processos de 
inexigibilidade nº 001/2017, nº 002/2017, nº 005/201, bem como 
ausência de cópia do procedimento que originou a contratação 
apontada no subitem 2.1.2.3 deste parecer, assim como 
aplicação de multa ao gestor, com base no art. 79, I e II da lei 
antes referida.

b) Comunicação ao Promotor de Justiça da Comarca 
correspondente para as providências que entender cabíveis, em 
relação às irregularidades verificadas na Câmara Municipal.

Este é, em síntese, o relatório.

Teresina, 27 de novembro de 2020.

(Assinado digitalmente)
Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

 Relatora

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - WALTANIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA:34238760344 - 01/12/2020 10:24:17
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Gabinete da Conselheira
Waltânia Alvarenga

(86) 3215-3866

FOLHA DE DESPACHO

sms
PROCESSO: TC/005889/2017
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO, EXERCÍCIO DE 2017
INTERESSADO: CÂMARA MUNICÍPAL DE PARNAIBA
GESTOR:                JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO
RELATORA: WALTÂNIA MARIA N. DE SOUSA LEAL ALVARENGA
PROCURADOR:     PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO

À Segunda Câmara,

Encaminham-se os autos da Prestação de Contas, TC/005889/2017 à 
Segunda Câmara, para inclusão em pauta na sessão do dia 03/02/2021.

Ressalta-se que o RELATÓRIO DE VOTO, conforme Decisão Plenária nº 
394/2018 de 22/03/2018, encontra-se anexado à peça nº 19.

Gabinete da Conselheira, Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga, em Teresina, 22 de dezembro de 2020.

(Assinado digitalmente)
Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Relatora 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - WALTANIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA:34238760344 - 23/12/2020 09:54:22
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FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO              

SEGUNDA CÂMARA

Processo incluído em pauta para a Sessão de Julgamento do dia 03/02/2021. 

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em 
Teresina, 28 de janeiro de 2021.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CONCEICAO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES:22645349315 - 29/01/2021 08:22:49
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE 

SOUSA LEAL ALVARENGA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PIAUÍ 

 

 

 

 

 

Processo TC 005889/2017 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO, já devidamente qualificado no processo em 

epígrafe, vem, por intermédio de seu procurador in fine assinado, perante Vossa Excelência, requerer 

a juntada do instrumento procuratório (em anexo) nos autos do processo em epígrafe, com o 

fim específico do patrono, que esta subscreve, atuar nos autos do processo epigrafado.  

 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

TERESINA-PI, 02 de fevereiro de 2021 

 

 

 

 

Anselmo Alves de Sousa 

OAB/PI 13.445 
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas

1

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA SEGUNDA CÂMARA Nº 002 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

DECISÃO Nº 32/2021. TC/005889/2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARNAÍBA. (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). Responsável: José 

Geraldo Alencar Filho (Presidente da Câmara Municipal). Advogado: Anselmo Alves de Sousa -

OAB/PI nº 13.445 (peça 23, fls. 02). Relatora: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 

Alvarenga.

Decidiu a Segunda Câmara, unânime, ouvido o representante do Ministério Público de Contas, 

pela retirada de pauta do presente processo por uma sessão, a teor do art. 108, da Resolução TCE 

nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, atendendo solicitação do advogado Anselmo Alves de Sousa 

– OAB/PI nº 13.445, e deferido pela Relatora conforme despacho constante a Peça 22.  O citado 

processo comporá pauta de julgamento na Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara do dia 

10/02/2021.

Presentes: A Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (Presidente), o 

Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, o Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros e o 

Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente Ramos 

Neto. 

  Sessão da Segunda Câmara, em Teresina, 03 de fevereiro de 2021.

(assinado digitalmente)

Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO              

SEGUNDA CÂMARA

Processo incluído em pauta para a Sessão de Julgamento Virtual do dia 10/02/2021. 

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em 
Teresina, 04 de fevereiro de 2021.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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Tribunal de Contas

DESPACHO

DA SEGUNDA CÂMARA 

AO GABINETE 

Para juntar voto do processo julgado na Sessão de julgamento da Segunda Câmara do 

dia 10/02/2021.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 10 de fevereiro de 2021. 

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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Estado do Piauí

Tribunal de Contas
ml                                                                        Gabinete Conselheira Waltânia Alvarenga

PROCESSO TC/005889/2017 

TC/005889/2017 – Prestação de Contas da Câmara Municipal de Parnaíba, exercício 2017.
1

PROCESSO: TC/005889/2017
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO, EXERCÍCIO 

DE 2017
INTERESSADO:
GESTOR:       

CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO (01/01 – 31/12/2017)

RELATORA:           WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL 
ALVARENGA

PROCURADOR:     PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO

EMENTA: CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, EXERCÍCIO 2017. JULGAMENTO DE REGULARIDADE 
COM RESSALVAS. PLICAÇÃO DE MULTA AO GESTOR.       

1. RELATÓRIO

Tratam os autos da análise de prestação de contas de gestão da Câmara 
Municipal de Parnaíba, referente ao exercício financeiro de 2017.  

A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal (DFAM), quando da 
análise dos documentos que integram o processo, emitiu relatório (peça nº 07), 
informando que foram cumpridos os seguintes limites legais/constitucionais:

Não obstante o cumprimento dos índices acima elencados, o órgão técnico 
enumerou algumas irregularidades.  

Diante disso, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
procedeu-se à citação do presidente da Câmara, Sr. José Geraldo Alencar Filho, que 
apresentou defesa tempestivamente, conforme certidão de peça nº 13.

Após, os autos foram encaminhados à DFAM para análise do contraditório que, 
em relatório de peça nº 16, considerou como remanescentes as seguintes falhas: 

        
1. Variação de 6,78% no total dos subsídios dos vereadores em relação ao 

recebido no exercício anterior, infringindo o art. 29, VI, da CF/88: o gestor 
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informou que não houve fixação dos subsídios dos vereadores para a legislatura 
2017/2020 e que se trata apenas de uma reposição salarial, com base na inflação.

        
2. Irregularidades em procedimentos (nº 001/2017, 002/2017, 005/2017) de 

inexigibilidade de licitação para contratação de assessoria jurídica, locação de 
software, consultoria técnica legislativa e serviços de contabilidade pública: 
em sede de defesa, o gestor alega, em resumo, que todos os serviços executados 
pelos contratados possuem a singularidade necessária para embasar a contratação 
por inexigibilidade. 

Por fim, os autos foram ao Ministério Público de Contas, que em parecer 
subscrito pela Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa (peça n º 39), 
manifestou-se nos seguintes termos: 

“a) Julgamento de irregularidade das Contas da Câmara 
Municipal de Parnaíba, exercício 2017, na responsabilidade do Sr. 
José Geraldo Alencar Filho, com fundamento no art. 122, III da Lei 
Estadual nº 5.888/09, notadamente em razão de ter sido 
constatada a ausência nos autos, de cópias dos processos de 
inexigibilidade nº 001/2017, nº 002/2017, nº 005/201, bem como 
ausência de cópia do procedimento que originou a contratação 
apontada no subitem 2.1.2.3 deste parecer, assim como 
aplicação de multa ao gestor, com base no art. 79, I e II da lei 
antes referida.

b) Comunicação ao Promotor de Justiça da Comarca 
correspondente para as providências que entender cabíveis, em 
relação às irregularidades verificadas na Câmara Municipal.

Este é, em síntese, o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A presente análise decorre da atribuição constitucionalmente conferida aos 
Tribunais de Contas de proferir julgamento sobre as contas prestadas pelos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, 
conforme preceituam o art. 71, II, da CF/88 e art. 86, II, da Constituição Estadual. 

Trata-se, portanto, de uma avaliação técnico-deliberativa das atribuições 
conferidas aos gestores públicos enquanto ordenadores de despesas, possuindo 
caráter terminativo no âmbito administrativo, não se sujeitando a um controle político 
por parte da Câmara Municipal.
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Da análise das irregularidades apontadas pela DFAM, após o exame do 
contraditório, levando-se ainda em consideração,  a manifestação do Ministério 
Público de Contas, remanesceram as seguintes falhas:

2.1 Contas de gestão:
Gestor: José Geraldo Alencar Filho (01/01 a 31/12/2017)

a) Variação de 6,78% no total dos subsídios dos vereadores em relação ao 
recebido no exercício anterior (art. 29, VI da CF/88):

O órgão técnico verificou uma variação de 6,78% no subsídio dos vereadores 
em relação ao que foi recebido no exercício anterior, em descumprimento ao art. 29, 
VI, da CF/88. Revelou ainda que ocorreu fixação dos subsídios dos vereadores para 
a legislatura 2017-2020 (Lei Municipal nº 3.159/2016, promulgada em 27/12/2016 e 
publicada em 06/01/2017), fora do prazo previsto no art. 31, § 1º da Constituição do 
Estado do Piauí de 1989 (quinze dias antes das eleições municipais, ou seja, 
16/09/2016), sendo que as eleições municipais naquele ano ocorreram em 
02/10/2016.

A defesa do gestor não prospera, tendo em vista que a Lei Municipal nº 
3.159/2016, concedeu reajuste somente em relação aos vereadores, enquanto que o 
art. 31, § 2º, da Constituição do Estado do Piauí determina que “o reajuste do 
subsídio do Prefeito, do VicePrefeito, dos Secretários Municipais e dos Vereadores 
dar-se-á concomitantemente ao reajuste dos servidores públicos municipais e com 
índices nunca superiores aos destes”. 

Dessa forma, conclui-se que o reajuste concedido pela referida lei, deveria 
ter incluído os demais servidores da Câmara. Pelo exposto, resta comprovado o 
descumprimento ao art. 31, § 2º, da Constituição do Estado do Piauí. Logo, 
considera-se a falha não sanada.

2) Irregularidades em procedimentos (nº 001/2017, nº 002/2017 e nº 
005/2017) de inexigibilidade de licitação para contratação de assessoria 
jurídica, locação de software, consultoria técnica legislativa e serviços de 
contabilidade pública:

No procedimento de inexigibilidade nº 001/2017 - contratação de 
assessoria e consultoria jurídica do Sr. João Batista Silva da Costa, totalizando R$ 
84.000,00 no exercício 2017- foi constatada irregularidade, em razão da ausência de 
comprovação da singularidade dos serviços, justificativa do preço e do motivo da 
escolha do executante, situações que demonstram descumprimento do ao art. 25, II, 
c/c art. 26, parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei nº 8.666/93. 
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Da mesma forma, no procedimento de inexigibilidade nº 002/2017 -
locação de software especializado e assistência de uso do software, bem como 
prestação de serviços complementares de sistema integrado de administração 
financeira, controle e gestão pública, gestor de cargos e salários, gestor de 
digitalização de documentos, gestor de trâmite de processos, ouvidoria, 
contracheque, portal da transparência e cadastro único de fornecedores, totalizando 
a quantia de R$ 54.000,00, no exercício de 2017-, foram constatadas as mesmas 
irregularidades apontadas no procedimento anterior, quais sejam: ausência de 
comprovação da singularidade dos serviços, justificativa do preço e da razão da 
escolha do fornecedor/executante. 

Resta claro, mais uma vez, o descumprimento do art. 25, II, c/c art. 26, 
parágrafo único, incisos II e III, art. 89, todos da Lei nº 8.666/93. 

Ressalte-se que, em ambos os casos, supra analisados, as razões da 
defesa não prosperam, até porque, segundo o relatório do contraditório, não consta 
nos autos cópias dos procedimentos de inexigibilidade. Falha não sanada.

No mesmo diapasão, na análise do procedimento de inexigibilidade nº 
005/2017 - prestação de serviços de contabilidade pública, com valor total pago de 
R$77.000, no exercício 2017 -, também foi identificada irregularidade, em razão da 
ausência de comprovação da singularidade dos serviços e da notória 
especialização, situação clara de inobservância ao art. 25, II, § 1º c/c art. 26, 
parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei nº 8.666/93. Falha mantida.

Ressalte-se que, nas análises dos procedimentos de inexigibilidade supra 
citados, as razões da defesa não prosperam, até porque, segundo o relatório do 
contraditório, não consta nos autos cópias dos procedimentos de inexigibilidade. 

3. VOTO

Da análise das contas do legislativo municipal, restaram as seguintes 
falhas: Variação de 6,78% no total dos subsídios dos vereadores em relação ao 
recebido no exercício anterior, infringindo o art. 29, VI, da CF/88; Irregularidades em 
procedimentos (nº 001/2017, 002/2017, 005/2017) de inexigibilidade de licitação 
para contratação de assessoria jurídica, locação de software, consultoria técnica 
legislativa e serviços de contabilidade pública.

Tendo em vista que as falhas apontadas não são de gravidade suficiente 
para macular as contas ao ponto de ensejar a sua reprovação, considerando ainda o 
cumprimento dos limites legais/ constitucionais apontados no relatório, voto, 
discordando parcialmente do parecer ministerial, pelo julgamento de regularidade 
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com ressalvas às contas da Câmara Municipal de Parnaíba, exercício de 2017, 
com fundamento no artigo 122, inciso II da Lei Estadual nº 5.888/09.

Voto, também pela aplicação de multa ao gestor, Sr. José Geraldo 
Alencar Filho, no valor de 1.000 UFR-PI, com fulcro no artigo 79, incisos I e II da Lei 
Estadual nº 5.888/09.

Teresina, 10 de fevereiro de 2020.

(assinado digitalmente)
Consª. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 

Relatora
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas

1

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA SEGUNDA CÂMARA Nº 003 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

DECISÃO Nº37/2021. TC/005889/2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARNAÍBA. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017. Responsável: José 

Geraldo Alencar Filho (Presidente da Câmara Municipal). Advogado: Anselmo Alves de Sousa - 

OAB/PI nº 13.445 (Procuração - peça 23, fls. 02). Relatora: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de 

Sousa Leal Alvarenga.

        Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da Divisão Técnica da 

Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – VI DFAM (Peça 07), o contraditório da 

Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – II DFAM (Peça 16), o 

parecer do Ministério Público de Contas (Peça 18), a sustentação oral do advogado Anselmo Alves de 

Sousa, que se reportou sobre as falhas apontadas, o voto da Relatora (peça 33), e o mais que dos autos 

consta decidiu a Segunda Câmara, unânime, discordando parcialmente do parecer ministerial, pelo 

julgamento de regularidade com ressalvas às contas da Câmara Municipal de Parnaíba, exercício 

financeiro de 2017, com fundamento no artigo 122, inciso II da Lei Estadual nº 5.888/09, nos termos 

e pelos fundamentos expostos no voto da Relatora (Peça 33).

         Decidiu a Segunda Câmara, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. José Geraldo 

Alencar Filho, no valor de 1.000 UFR-PI, com fulcro no artigo 79, incisos I e II da Lei Estadual nº 

5.888/09, a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas – FMTC, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão (art. 384, parágrafo único, art. 382 e art. 386 da 

Resolução TCE/PI nº13/11 – Regimento Interno - republicado no Diário Oficial Eletrônico (D.O.E) do 

TCE/PI nº 13/14, de 23/01/2014, págs.01/61), nos termos e pelos fundamentos expostos no voto da 

Relatora (Peça 33).

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (Presidente), 

Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros, 

Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara e o Conselheiro Substituto Alisson Felipe 

de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente Ramos 

Neto. 

  Sessão da Segunda Câmara, em Teresina, 10 de fevereiro de 2021.
(assinado digitalmente)

Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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Gabinete da Conselheira
Waltânia Alvarenga

(86) 3215-3866

TC/005889/2017 - Acórdão nº 56/2021-SSC – Contas da Câmara Municipal de Parnaíba, exercício de 
2017.

MISSÃO: Exercer o controle externo, mediante orientação, fiscalização e avaliação da gestão dos recursos públicos, 
visando a sua efetiva aplicação em prol da sociedade.

1

ACÓRDÃO Nº 56/2021 - SSC

PROCESSO: TC/005889/2017
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL, 

EXERCÍCIO DE 2017
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
RESPONSÁVEL: JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO (01/01 – 31/12/2017) 
RELATORA: WALTÂNIA MARIA N. DE SOUSA LEAL ALVARENGA 
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
ADVOGADO: ANSELMO ALVES DE SOUSA - OAB/PI Nº 13.445 

EMENTA: CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL. VARIAÇÃO 
IRREGULAR DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES. 
IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTOS DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Tendo em vista o cumprimento dos índices constitucionais e 
legais, bem como em razão da constatação de poucas falhas, 
cuja irregularidade atinente à inexigibilidade de licitação não foi 
reiterada, as contas não merecem ser julgadas irregulares.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARNAÍBA, EXERCÍCIO DE 2017: julgamento de 
regularidade com ressalvas, nos termos do art. 122, inciso II, 
da Lei Estadual nº 5.888/09, concomitantemente à aplicação de 
multa ao responsável no valor de 1.000 UFRPI. Decisão 
Unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Parnaíba, referente ao 
exercício financeiro de 2017, sob a responsabilidade do Sr. JOSÉ GERALDO 
ALENCAR FILHO, considerando o relatório da Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – VI DFAM (peça 07), a análise do 
contraditório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal – II DFAM (peça 16), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 18), 
a sustentação oral do advogado Anselmo Alves de Sousa, que se reportou sobre as 
falhas apontadas, o voto da Relatora (peça 33), e o mais que dos autos consta 
decidiu a Segunda Câmara, unânime, discordando parcialmente do parecer 
ministerial, pelo julgamento de regularidade com ressalvas às contas da Câmara 
Municipal de Parnaíba, exercício financeiro de 2017, com fundamento no artigo 
122, inciso II da Lei Estadual nº 5.888/09, nos termos e pelos fundamentos expostos 
no voto da Relatora (peça 33), em razão das seguintes falhas: a) Variação de 6,78% 
no total dos subsídios dos vereadores em relação ao recebido no exercício anterior, 
infringindo o art. 29, VI, da CF/88; b) Irregularidades em procedimentos (nº 001/2017, 
002/2017, 005/2017) de inexigibilidade de licitação para contratação de assessoria jurídica, 
locação de software, consultoria técnica legislativa e serviços de contabilidade pública.
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Gabinete da Conselheira
Waltânia Alvarenga

(86) 3215-3866

TC/005889/2017 - Acórdão nº 56/2021-SSC – Contas da Câmara Municipal de Parnaíba, exercício de 
2017.

MISSÃO: Exercer o controle externo, mediante orientação, fiscalização e avaliação da gestão dos recursos públicos, 
visando a sua efetiva aplicação em prol da sociedade.

2

Decidiu ainda a Segunda Câmara, unânime, pela aplicação de multa ao 
gestor, Sr. José Geraldo Alencar Filho, no valor de 1.000 UFR-PI, com fulcro no 
artigo 79, incisos I e II da Lei Estadual nº 5.888/09, a ser recolhida ao Fundo de 
Modernização do Tribunal de Contas – FMTC, no prazo de 30 (trinta) dias, após o 
trânsito em julgado desta decisão (art. 384, parágrafo único, art. 382 e art. 386 da 
Resolução TCE/PI nº13/11 – Regimento Interno - republicado no Diário Oficial 
Eletrônico (D.O.E) do TCE/PI nº 13/14, de 23/01/2014, págs.01/61), nos termos e 
pelos fundamentos expostos no voto da Relatora (Peça 33).

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga (Presidente), Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro 
Joaquim Kennedy Nogueira Barros e o Conselheiro Substituto Alisson Felipe de 
Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Plínio Valente Ramos Neto.

Transcreva-se, publique-se e cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara nº 003 de 10 de fevereiro 
de 2021.

(Assinado digitalmente)
Cons. ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga                      Relatora
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o Acórdão nº 56/2021 - SSC (peça 35) - Processo TC/005889/2017 

– Prestação de Contas da C.M. de Parnaíba – Exercício Financeiro de 2017 – foi publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do TCE-PI nº 038/2021 (pág. 11/12) de 24/02/2021.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 24 de fevereiro de 2021.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

CERTIFICO que o Acórdão nº 56/2021 - SSC (peça 35) - Processo TC/005889/2017 

– Prestação de Contas da C.M. de Parnaíba – Exercício Financeiro de 2017 – foi publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do TCE-PI nº 038/2021 (pág. 11/12) de 24/02/2021, transitou em 

julgado em 19/04/2021. O referido é verdade e dou fé.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 

do Piauí, em Teresina, 02 de junho de 2021.

(assinado digitalmente)

Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CONCEICAO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES:22645349315 - 03/06/2021 11:28:47

T
C

/005889/2017 - P
ag 10

 1/1



Estado do Piauí
Tribunal de Contas

Memo. nº 75/2021 Teresina, 02 de junho de 2021. 

Da: Segunda Câmara.

Para: Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões – DACD.

ASSUNTO: Processos Julgados nos anos de 2019/2020 com Aplicação de Multa e/ou Imputação de Débito.

Sr. Chefe,

Em atendimento aos ditames da Resolução TCE/PI nº 18 de 07/05/2015, estamos encaminhando 

a V. Sa. a relação dos acórdãos de processos julgados no âmbito do TCE/PI, durante o ano de 2020/2021 que 

apresentam aplicações de multas e/ou imputações de débitos e/ou recomendação de REPROVAÇÃO às 

contas de governo, acompanhados de suas respectivas cópias.

Processo Admissão/Prefeituras/Órgã
o

Exer
cício

Parecer/Acórdão Publicação

006217 2017 CÂMARA DE SAO JOSE 
DO PIAUI

2017 A-1.119/2020
Diário Oficial Eletrônico 
do TCE-PI nº 169/2020 
(pág. 41/42) de 
10/09/2020.

005889 2017 CÂMARA DE PARNAÍBA 2017 A-56/2021 - SSC
Diário Oficial Eletrônico 
do TCE-PI nº 038/2021 
(pág. 11/12) de 
24/02/2021.

 (assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara

(assinado digitalmente)
Marcus Vinicius de Lima Falcão

Chefe da DACD
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas

CERTIDÃO DE FINALIZAÇÃO

  

CERTIFICO que o Processo TC/005889/2017 – Prestação de Contas da C.M. de 

Parnaíba – Exercício Financeiro de 2017, está devidamente concluído e em condições de ser 

encaminhado ao Órgão de Origem. O referido é verdade e dou fé.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 

do Piauí, em Teresina, 04 de junho de 2021.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas

Avenida Pedro de Freitas, 2100 - Centro Administrativo - CEP 64018-900
Telefone: (86)3215-3800 - Fax: (86) 3218-3113 - CNPJ 05.818.935/0001-01

Email: tce@tce.pi.gov.br - Teresina - Piauí - Brasil

Teresina (PI), 14 de setembro de 2021.

Ofício nº 0481/2021–DA/Arquivo

Senhor,

De ordem, encaminha-se, consoante o Artigo 64 da Lei Orgânica deste 

Tribunal de Contas, para os devidos fins, os autos do(s) Processo(s) 

TC/005889/2017, em mídia (DVD anexo contendo o inteiro teor do processo 

retromencionado), referente à Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Parnaíba, exercício financeiro de 2017, tendo em vista que o mesmo já foi 

julgado por esta Corte de Contas.

Aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de consideração e 

apreço.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Paulo Ivan da Silva Santos

Secretário Administrativo do TCE/PI

Excelentíssimo Senhor 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA–PI
64.200-000
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